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Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 157/2017
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 068/2017.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 068/2017 DE 06 de dezembro de 2017
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
GRANVEL- GRANVILLE VEÍCULOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 01.680.956/0005-78, neste ato representada 
pela Angela Maria Meimberg Baraldi, portadora do RG nº 40250379 e do CPF nº. 622.490.299-20, residente na AV. 
Tiradentes, na cidade de Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega 
do objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 068/2017, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DETENTORA  DE 
EXCLUSIVIDADE PARA FORNEICMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECANICOS 
PARA REVISÃO DE 20.000 KM DO VEICULO SANDERO, PAT 8418 (VIATURA DO CORPO DE BOMBEIROS), a 
seguir descritos:
LOTE 01:ÓLEO LUBRIFICANTE
ITEM QUANT ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO V. UNITARIO V. TOTAL
 01 ÓLEO  10W40 114,51 114,51
VALOR TOTAL R$ 114,51
LOTE 02: FILTROS
ITEM QUANT ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO V. UNITARIO V. TOTAL
1 01 FILTRO DE COMBUSTIVEL 47,19 47,19
2 01 FILTRO DE AR 1.6 8V 90,68 90,68
3 01 FILTRO DE OLÉO 1.6 8/16Vp0 35,00 35,00
4 01 FILTRO DE AR CONDICIONADO 39,00 39,00
VALOR TOTAL R$ 211,87
LOTE 03: PEÇAS
ITEM QUANT ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO V. UNITARIO V. TOTAL
1 1 KIT REVISÃO 73,88 73,88
2 1 LIMPADOR PARA AR CONDICIONADO 41,34 41,34
3 1 LIMPA BICOS INJ 250 ML 56,04 56,04
4 1 JUNTA 5,62 5,62
VALOR TOTAL R$ 176,88
LOTE 04: SERVIÇOS MECANICOS
ITEM QUANT ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO V. UNITARIO V. TOTAL
1 01 KIT LUBRIFICAÇÃO 80,00 80,00
2 01 LIMPEZA DE BICOS INJETORES 80,00 80,00
3 01 HIGIENIZAÇÃO DO AR CONDICIONADO 80,00 80,00
4 01 REVISÃO 20.000 KM 250,00 250,00
VALOR TOTAL R$ 490,00
LOTE 05: ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO
ITEM QUANT ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO V. UNITARIO V. TOTAL
1 01 ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO 75,00 75,00
VALOR TOTAL R$ 75,00
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa GRANVEL- GRANVILLE VEÍCULOS LTDA e de R$ 1.068,26 (mil e sessenta 
e oito reais e vinte e seis centavos).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 04 (quatro) meses, com início em 06 de dezembro de 2017  e término em 06 de 
abril de 2018, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo 
nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº068/2017”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 dias,  no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte: SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS – DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS – 
07.002.061820008.2.077.3390.39 – OUTORS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURICA
07.002.061820008.2.077.3390.30 – MATERIAL DE CONSUMO
Altônia-PR., 06 de dezembro de 2017.

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 158/2017
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 071/2017.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  DE 18 de dezembro de 2017
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: C 
J LOPES PAPELARIA E INFORMATICA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 05.753.647/0001-08, neste ato representada 
pelo Srº CELIO JOSE LOPES, portador (a) do RG nº 46438329, CPF nº. 930.017.389-87, residente , na cidade de 
Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 071/2017, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAL EDUCATIVO E RECREATIVO PARA USO NO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
1 1,0 MATERIAIS EDUCATIVOS E RECREATIVOS
 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  DISPENSA 
POR LIMITE nº 071/2017, vencido pela contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa C J LOPES PAPELARIA E INFORMATICA - ME e de R$ 7.800,00 (sete mil 
e oitocentos reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 18 de dezembro de 2017  e término em 17 de abril de 2018, podendo 
ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº071/2017”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 15 (quinze) dias após a Homologação Assinatura do contrato e entrega total, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 DIAS, no Município de Altônia – PR. A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO rejeitará no todo ou em parte os 
produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: 
24 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 12 5    2  21 
Manutenção do Ensino Básico 339030160000 MATERIAL DE EXPEDIENTE
Altônia-PR, 18 de dezembro de 2017

AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO
A : C J LOPES PAPELARIA E INFORMATICA - ME,  , ,  -00000-000-Umuarama-PR.
EM ATT A  
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Autorizamos o fornecimento do item ref. ao item abaixo descrito:
Lote Quant. Descrição
1 1,0 MATERIAIS EDUCATIVOS E RECREATIVOS
Informamos que, a partir desta data, começam a contar os prazos e condições de entrega do(s) produto(s)/prestação 
de serviço e pagamento constantes na solicitação DO processo licitatório  na modalidade Dispensa por Limite 
PRESENCIAL nº 71/2017, datada de  18 de dezembro de 2017 em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA-
PR
Atenciosamente,
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL
DATA:
18 de dezembro de 2017

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 161/2017
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 073/2017.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 073/2017 DE 21 de dezembro de 2017
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida 
Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: VL PINHELLI 
TOMÉ -EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 11.755.341/0001-93, neste ato representada pela Sra. Vera Lucia Pinhelli Tomé, 
portadora do RG nº 5.440.854-4  e do  CPF nº. 004.151.909-40, residente na AV. 7 DE SETEMBRO, na cidade de 
ALTONIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 073/2017, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE FOGÃO INDUSTRIAL PARA USO NAS ESCOLAS MUNICIPAIS ANTOINE ELIAS ESPHAN  E RUI BARBOSA, 
a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
1 02 FOGÃO INDUSTRIAL
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  DISPENSA 
POR LIMITE nº 073/2017, vencido pela contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa V L PINHELLI TOMÉ -EPP e de R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 21 de dezembro de 2017  e término em 20 de abril de 2018, podendo 
ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº073/2017”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 15 (quinze) dias após a Homologação Assinatura do contrato e entrega total, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 DIAS, no   , no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 
Secretaria de Educação – Gabinete do Prefeito – 05.001.123610005.2.021.4490.52 – Equipamentos e Material Permanente
Altônia-PR., 21 de dezembro de 2017.

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 162/2017
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 074/2017.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 074/2017 DE 21 de dezembro de 2017
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
LUCENA & CARVALHO LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 06.147.427/0001-01, neste ato representada pelo Sr. Maycon 
Ricardo de Lucena Carvalho, portador do RG nº 8.753.829-0 e do CPF nº. 060.287.879-901, residente na cidade de 
ALTONIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 074/2017, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS DE METALURGIA PARA PROCEDER REPAROS NO CEMITERIO E NO PATIO RODOVIARIO 
MUNICIPAL, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
1 1,0 Materiais de Metalurgia
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  DISPENSA 
POR LIMITE nº 074/2017, vencido pela contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa LUCENA & CARVALHO LTDA e de R$ 3.666,00 (três mil seiscentos e 
sessenta e seis reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 21 de dezembro de 2017  e término em 20 de abril de 2018, podendo 
ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº074/2017”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 15 (quinze) dias após a Homologação Assinatura do contrato e entrega total, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 DIAS, no  Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte: SECRETARIA DE OBRAS  E SERVIÇOS PÚBLICOS – DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS – 
07.002.154520008.2.044.3390.30 – MATERIAL DE CONSUMO
Altônia-PR., 21 de dezembro de 2017.

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 163/2017
MODALIDADE PREGÃO Nº 091/2017.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 284/2017  DE 11 de dezembro de 2017
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: J 
MALUCELLI EQUIPAMENTOS S/A, inscrito no CNPJ sob nº. 95.424.321/0001-20, neste ato representada pelo Sr. 
Rafael Malucelli, portador  do RG nº 4.446.765-8 e do CPF nº. 031.712.769-17 e o Sr. Luiz Henrique Dal Molin Molinari, 
portador do RG: 4.480.922-2 e do CPF: 792.301.729-87 residentes na cidade de Santo Inacio, Estado do Paraná, 
resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 
091/2017, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de 01 Pá Carregadeira sobre rodas, zero Hora, 
de Fabricação Nacional, para o Município de Altônia-PR, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
1 1,0 Pá Carregadeira sobre rodas, de fabricação nacional, ano 2017
Inciso I: Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos: 
I -  Edital de Pregão Presencial n.º 091/2017 - PMA; e 
II -  Proposta detalhada da CONTRATADA, datado de 11/12/17
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: J MALUCELLI EQUIPAMENTOS S/A e de R$ 318.450,00 (trezentos e 
dezoito mil quatrocentos e cinquenta reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 04 (quatro) meses, com início em 21 de dezembro de 2017  e término em 20 de 
abril de 2018, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo 
nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº091/2017”.
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 30 dias,  no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE AGRICULTURA, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: Contas 1391 e 2974  - 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente
Altônia-PR., 21 de dezembro de 2017

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 165/2017
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 075/2017.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 075/2017 DE 22 de dezembro de 2017
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na 
Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, 
residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: BRASCONTROL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 59.454.686/0001-33, neste 
ato representada pelo SR. FABIO GARCIA NOBRE, portador  do RG nº 222499321 e do CPF nº. 118.068.098-77, 
residente na  cidade de AURIFLAMA, Estado do SP, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega 
do objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 075/2017, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE CONTROLADOR DE TRAFEGO PARA PROCEDER MELHORIAS NA SEGURANÇA DO TRANSITO DE VIAS 
PÚBLICAS DA CIDADE DE ALTONIA, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
1 1,0 Controlador de trafego modelo BTC2002 – Gênios de 4 fases com as seguintes  
características:
Programador alfanumérico portátil robusto, com capacidade para armazenar a programação de até 10 cruzamentos 
(módulo opcional) 
Operação em 110 ou 220 Vac + ou – 15%, com seleção automática 
Capacidade de controle de até 700 W em cada fase 
Opera com lâmpadas incandescentes, halógenas e LED 
Interface para 02 botoeiras de pedestres independentes já incorporada 
Entrada para 02 detectores veiculares 
Relógio de alta precisão 
Led´s indicadores do estado das fases 
Disjuntor para os grupos semafóricos 
Disjuntor geral 
Tomada auxiliar 
Chave para modo intermitente e modo teste 
Soquete para plug de comando manual 
Conectores do tipo encaixe/desencaixe para a ligação dos cabos ao controlador 
Gabinete em chapa de aço de 2mm de espessura com tratamento antioxidante e pintura epóxi-pó, para instalação 
em poste ou base de concreto
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: BRASCONTROL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e de R$ 5.442,00 (cinco 
mil quatrocentos e quarenta e dois reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 22 de dezembro de 2017  e término em 21 de abril de 2018, podendo 
ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº075/2017”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 15 (quinze) dias após a Homologação Assinatura do contrato e entrega total, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 DIAS, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS – DIVISÃO DE OBRES E SERVIÇOS PÚBLICOS – 
07.002.154520008.2.043.3390.30- MATERIAL DE CONSUMO
Altônia-PR., 22 de dezembro de 2017.

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 166/2017
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 076/2017.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 076/2017 DE 22 de dezembro de 2017
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: J G 
LUIZ NETO & CIA LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 82.490.491/0001-60, neste ato representada pelo SR. JOSE 
GOMES LUIZ NETO, portador do RG nº 19264858 e do CPF nº. 331.932.669-49, residente na cidade de Umuarama, 
Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
DISPENSA POR LIMITE nº. 076/2017, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
FOGOS DE ARTIFICIO PARA SHOW PIROTECNICO EM COMEMORAÇÃO ALUSIVA AO INICO DO ANO NOVO, 
a seguir descritos:
ITEM QUANT ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO V. UNIT. V. TOTAL
01 01 PEÇA DE TORTA STAR WARS 126 TUBOS 700,00 700,00
02 01 GIRANDOLA 468 TIROS 120,00 120,00
03 01 TORTA 36 TUBOS MIESTA 150,00 150,00
04 01 GIRALANDO 1.800 TIROS/CORES 470,00 470,00
05 01 TORATA RAIO X 100 TUBOS 495,00 495,00
06 01 TORTA ISIS 25 TUBOS 195,00 195,00
07 01 TORTA 180 TUBOS 20 MM 180,00 180,00
08 12 PEÇAS DE MORTEIRO 2 ½ POLEGADAS 28,00 336,00
09 06 PEÇAS DE MORTEIRO 3POLEGADAS 35,00 210,00
10 36 ROJÃO DE VARA TIRO DE CORES 11,00 396,00
11 12 ROJÃO DE VARA TREME TERRA  10,00 120,00
12 01 TORTA 30 TUBOS TOP COLLOR 190,00 190,00
13 01 GIRANDOLA 1.800 TIROS 450,00 450,00
VALOR TOTAL 4.012,00
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa J G LUIZ NETO & CIA LTDA - ME e de R$ 4.012,00 (quatro mil e doze reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 22 de dezembro de 2017  e término em 21 de abril de 2018, podendo 
ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº076/2017”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 15 (quinze) dias após a Homologação Assinatura do contrato e entrega total, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 DIAS, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – DIVISÃO CULTURA E COMUNICICAÇÃO 05.002.133920014.2.003.3390.30 
– MATERIAL DE CONSUMO
Altônia-PR., 22 de dezembro de 2017.

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 167/2017
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 077/2017.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 177/2017 DE 22 de dezembro de 2017
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
VERA ADRIANA WACHSMANN MARQUES, inscrito no CNPJ sob nº. 06.056.572/0001-79, neste ato representada 
pelo VERA ADRIANA WACHSMANN MARQUES, portador  do RG nº 56161 e do CPF nº. 882.476.861-04, residente 
na cidade de Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do 
objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 077/2017, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
OBJETOS NATALINOS PARA ORNAR  A PRA CARLOS GOMES COMEMORAÇÃO ALUSIVA AO NATAL, a seguir 
descritos:
ITEM QUANT ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO V UNIT V. TOTAL
01 01 FIGURA DE METAL COM MANGUEIRA LUMINOSA LED 12 MM, MODELO LETREIRO 
BOAS FESTAS 0,95 X 3,90M- 50W/220V 1.100,00 1.100,00
02 01 FIGURA DE METAL COM MANGUEIRA LUMINOSA LED 12 MM,MODELO VIOLÃO 
2,50M X 0,80 550,00 550,00
03 01 FIGURA DE METAL COM MANGUEIRA LUMINOSA LED 12 MM, MODELO NOEL COM 
VIOLINO 1,40 X 1,20 M – 60W/220V 620,00 620,00
04 01 FIGURA DE METAL COM MANGUEIRA LUMINOSA LED 12 MM, MODELO GARRAFA 
1,60 X 0,70 M 530,00 530,00
05 01 FIGURA DE METAL COM MANGUEIRA LUMINOSA LED 12 MM, MODELO TAÇA 1,60 
X 0,70 M 480,00 480,00
06 01 ARVORE METALICA COMICA 07M DE ALTURA, COMPOSTA COM: BOLAS, LAÇOS E 
LUZES PROJETADA POR GLOBO LED 16 MAGIC CRISTAL COM COOLER E ABRIGO PARA CHUVA, REVISTIDA 
COM MANTA ACRÍLICA IMPERMEAVEL 40 MM 4.700,00 4.700,00
VALOR TOTAL 7.980,00
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  DISPENSA 
POR LIMITE nº 077/2017, vencido pela contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa VERA ADRIANA WACHSMANN MARQUES e de R$ 7.980,00 (sete mil 
novecentos e oitenta reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 22 de dezembro de 2017  e término em 21 de abril de 2018, podendo 
ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº077/2017”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 15 (quinze) dias após a Homologação Assinatura do contrato e entrega total, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 DIAS, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – DE CULTURA E COMUNICAÇÃO – 05.002.133920014.2.003.3390.30 – 
MATERIAL DE CONSUMO
Altônia-PR., 22 de dezembro de 2017.

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DOCONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 168/2017
MODALIDADE PREGÃO Nº 095/2017.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  DE 20 de dezembro de 2017
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: V L 
PINHELLI TOMÉ - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 11.755.341/0001-93, neste ato representada pelo SR. VERA LUCIA 
PINHELLI TOMÉ,  portadora  do RG nº 5.440.854-4 e do CPF nº. 004.151.909-40, residente na Av. 07 de setembro, 
na cidade de Altonia, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 095/2017, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de Condicionadores de Ar, para uso no CRAS e 
escolas da rede municipal de Ensino, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
2 1,0 Condicionador de ar, Split; capacidade de 12.000 btus; ciclo frio, potência de 
Refrigeração mínima de 1.190W, potência de aquecimento mínimo de 1,160W; controle eletrônico de Temperatura, 
controle remoto sem fio, 220 volts, 60 Hertz, monofásico; com prazo de garantia de 12 meses e manual de instrução 
em português, selo de eficiência procel. B
2 2,0 condicionador de ar; split, modelo hi wall (parede); 24000 btus; ciclo frio; composto de 
1 uni. Condensadora ext. E uni. Evaporadora int., nivel de ruido da evapor. Ate 38 db; compressor rotativo, funcao 
desumif., funcao swing das aletas de distribuicao de ar; controle remoto sem fio, auto reinicio em caso de queda de 
energia, auto diagn. De defeito; 220 volts, monofasico; com prazo de garantia de 12 meses e manual de instrucao em 
portugues,selo de eficiencia procel
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa V L PINHELLI TOMÉ -EPP e de R$ 10.485,00 (dez mil quatrocentos e 
oitenta e cinco reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 26 de dezembro de 2017  e término em 25 de abril de 2018, podendo 
ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº095/2017”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 dias,  no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos 
oriundos da Fonte: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL – 
08.002.082440010.2.050.4490.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Altônia-PR., 26 de dezembro de 2017.

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 043/2013
REF: CONVITE Nº.002/2013
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 164/2013 DE 03 DE MAIO DE 2013
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 404.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul,  na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA  a empresa 
DVORANEM E FERNANDES LTDA. Inscrito no CNPJ sob nº. 11.0346.15/0001-55, com sede na cidade de Altonia, 
neste ato representada pelo SR.. VALTER DVORANEM FERNANDES, portador do CPF nº. 863.280.779-04 e do Rg 
nº 035.144.519-66resolve firmar o presente 7º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços para entrega do 
objeto da Licitação na Modalidade CARTA CONVITE 002/2013, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
VIGÊNCIA
O 7º Termo Aditivo tem por objeto Acrescentar ao Contrato de Prestação de Serviços 043/2013, acrescentar vigência de 12 
(Doze) meses continuidade da prestação de serviços de internet, passando a mesma a vigorar de 07 de janeiro de 2018 à 
07 de maio de 2018, com base na Cláusula 7ª do presente contrato amparado no § II do Art. 57 da Lei Federal 8.666/1993.
DO VALOR 
O valor global para a Execução do objeto deste Termo Aditivo será de R$ 54.498,00 (cinquenta e quatro mil 
quatrocentos e noventa e oito reais) sendo pago mensalmente a importância de R$ 4.541,50 (quatro mil quinhentos e 
quarenta e um reais e cinquenta centavos), 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Altônia-PR. 04 de Janeiro de 2018.

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 001/2.018 DE 04 DE JANEIRO DE 2.018
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 07 (sete) diárias no valor de R$ 150,00 (Cento e cinquenta reais) e 01 (uma) diária, no valor de 
R$ 60,00 (sessenta reais), ao servidor municipal André Ferreira Magalhaes, matrícula n° 1521, ocupante do cargo de 
MOTORISTA/40HS, lotado 008.006.012 – MANUT. DO TRANSPORTE ESCOLAR, do Município de Douradina para 
viagem de trabalho, com veículo próprio do município, nos seguintes dias, local e finalidade:
Data Destino Motivo 20/01/2018 A 27/01/2018 Nova Londrina  -Pr Transportar alunos do 
município, para participar da 1ª Copa Internacional Nave Santos FC.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 04 de janeiro de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná

 

 

                                             
                                            DECRETO Nº 138/2017 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar no corrente Orçamento Geral 
do Município.  

                                                       
     O Prefeito Municipal de MARIA 

HELENA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das 
que lhe foram conferidas pela Lei Específica nº 1410/2016 de 
26/12/2016. 

 
DECRETA 

     Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, no corrente 
Orçamento geral do Município, no valor de até R$ 38.230,00 (trinta e oito mil e duzentos e trinta reais), 
para reforço da seguinte dotação orçamentária vigente: 
 
05.000 - Secretaria Educação 
05.001 - Divisão de Ensino Fundamental 
05.001.12.361.0008.2.014 – Manutenção do Ensino Fundamental – 5% 
F-01103 - 65/3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais...............................................................R$ 9.710,00 
F-01103 - 66/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo.............................................................R$ 28.520,00 
 
TOTAL....................................................................................................................................R$ 38.230,00 
 
                                                           Art. 2º Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior serão 
utilizados recursos de anulação total/parcial das seguintes dotações orçamentárias vigente: 
 
05.000 - Secretaria Educação 
05.001 - Divisão de Ensino Fundamental 
05.001.12.361.0008.2.014 – Manutenção do Ensino Fundamental – 5% 
F-01103 - 63/3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil...................R$ 25.550,00 
F-01103 - 64/3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais.............................................................R$ 12.680,00 
 
TOTAL....................................................................................................................................R$ 38.230,00 
 
                                                           Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
                                                                 
                                                           EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de dezembro do ano de 2017. 
 
 
 
 

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
                                      PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

                                             
                                            DECRETO Nº 139/2017 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar no corrente Orçamento Geral 
do Município.  

                                                       
     O Prefeito Municipal de MARIA 

HELENA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das 
que lhe foram conferidas pela Lei Específica nº 1410/2016 de 
26/12/2016. 

 
DECRETA 

     Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, no corrente 
Orçamento geral do Município, no valor de até R$ 38.800,00 (trinta e oito mil e oitocentos reais), para 
reforço da seguinte dotação orçamentária vigente: 
 
06.000 – Secretaria de Saúde 
06.002 – Fundo Municipal de Saúde 
06002.10.301.0011.2.032 – Manutenção do Programa PAB/FIXO - FEDERAL 
F-01495 – 150/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ......................................R$ 11.700,00 
 
06.002.10.301.0011.2.036 – Manutenção do PMAQ/Federal 
F-01495 – 167/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ......................................R$ 11.100,00 
 
06002.10.301.0011.2.069 – Programa Núcleo de Apoio a Saúde da Família/NSF 
F-01495 – 177/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ......................................R$ 16.000,00 
 
TOTAL....................................................................................................................................R$ 38.800,00 
 
                                                           Art. 2º Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior serão 
utilizados recursos de anulação total/parcial das seguintes dotações orçamentárias vigente: 
 
06.000 – Secretaria de Saúde 
06.002 – Fundo Municipal de Saúde 
06002.10.301.0011.2.032 – Manutenção do Programa PAB/FIXO - FEDERAL 
F-01495 – 149/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo..........................................................R$ 11.700,00 
 
06.002.10.301.0011.2.036 – Manutenção do PMAQ/Federal 
F-01495 – 166/3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PF......................................R$ 11.100,00 
 
06002.10.301.0011.2.069 – Programa Núcleo de Apoio a Saúde da Família/NSF 
F-01495 – 175/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo..........................................................R$ 12.000,00 
F-01495 – 176/3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PF........................................R$ 4.000,00 
 
TOTAL....................................................................................................................................R$ 38.800,00 
 
                                                           Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data.  

 

                                                                 
                                                           EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de dezembro do ano de 2017. 
 
 
 
 

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
                                      PREFEITO MUNICIPAL 

 

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 002/2018 
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor ADRIANO BAZAN, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Adriano Bazan, Casado, Portador da Carteira de Identidade RG 
nº 8.038.197-2, relativas ao período aquisitivo 10/07/2016 a 09/07/2017, por trinta dias, devendo entrar em gozo da 
mesma a partir de 02 de Janeiro de 2018.
Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor da data de sua Publicação, retroagindo seus efeitos a 02/01/2018. 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Esperança Nova
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 003/2018	
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Neusa Souza Braga Costa, e 
dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Neusa Souza Braga Costa, 
casada, Portadora da Carteira de Identidade RG nº 5.042.444-8, relativas ao período 
aquisitivo 26/03/2016 a 25/03/2017 por trinta dias, devendo entrar em gozo da mesma 
a partir de 02 de janeiro de 2018.
Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor da data de sua Publicação, retroagindo seus 
efeitos a 02/01/2018. 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 004/2018	
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Reginaldo Ianqui, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Reginaldo Ianqui, Casado, 
Portador da Carteira de Identidade RG nº 7.099.434-8, relativas ao período aquisitivo 
01/12/2016 a 30/11/2017, por trinta dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir 
de 02 de Janeiro de 2018.
Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor da data de sua Publicação, retroagindo seus 
efeitos a 02/01/2018. 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
                       
PORTARIA Nº. 005/2018
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Helio Gouveia Junior, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Helio Gouveia Junior, solteiro, 
Portador da Carteira de Identidade RG nº 10.576.464-2, relativas ao período 
aquisitivo 04/04/2016 a 03/04/2017, por dez dias, devendo entrar em gozo da mesma 
a partir de 08 de janeiro de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 006/2018	
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Valdemir de Souza Modesto, e 
dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Valdemir de Souza Modesto, 
brasileiro, casado portador da Carteira de Identidade RG nº 3.277.550-0, relativas ao 
período aquisitivo 21/06/2015 a 20/06/2016, por trinta dias, devendo entrar em gozo 
da mesma a partir de 02 de Janeiro de 2018.
Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor da data de sua Publicação, retroagindo seus 
efeitos a 02/01/2018. 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 008/2018	
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Angela Cristina Tozatti Jacinto 
e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Angela Cristina Tozatti Jacinto, 
brasileira, casada, Auxilar de Serviços Gerais, portadora da Carteira de Identidade 
RG nº 7.792.592-9, relativas ao período aquisitivo 10/11/2016 a 09/11/2016, por trinta 
dias, a partir de 02/01/2018.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 20/12/2017 sob o nº 
707/2017 e, com base no § 4º do Art. 102 da Lei nº 438/2010, converto 10 dias de 
suas férias em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 02/01/2018.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 009/2018	
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Daiane Castanheira dos Santos 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Daiane Castanheira dos Santos, 
brasileira, solteira, Auxiliar de Serviços Gerais, portadora da Carteira de Identidade 
RG nº 12.601.889-4, relativas ao período aquisitivo 02/02/2016 a 01/02/2017, por 
trinta dias, a partir de 02/01/2018.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 20/12/2017 sob o nº 
702/2017 e, com base no § 4º do Art. 102 da Lei nº 438/2010, converto 10 dias de 
suas férias em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 02/01/2018.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez -  Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 010/2018	
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Ivaide S. da Costa dos Santos 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora  Ivaide S. da Costa dos Santos, 
brasileira, casada, Auxiliar de Serviços Gerais, portadora da Carteira de Identidade 
RG nº 8.243.741-0, relativas ao período aquisitivo 05/02/2016 a 04/02/2017, por trinta 
dias, a partir de 02/01/2018.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 20/12/2017 sob o nº 
706/2017 e, com base no § 4º do Art. 102 da Lei nº 438/2010, converto 10 dias de 
suas férias em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 02/01/2018.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez -  Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 011/2018	
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Janeci Ribeiro da Paixão 
Santose dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Janeci Ribeiro da Paixão Santos, 
brasileira, casada, Auxiliar de Serviços Gerais, portadora da Carteira de Identidade 
RG nº 8.202.000-4, relativas ao período aquisitivo 02/05/2016 a 01/05/2017, por trinta 
dias, a partir de 02/01/2018.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 20/12/2017 sob o nº 
708/2017 e, com base no § 4º do Art. 102 da Lei nº 438/2010, converto 10 dias de 
suas férias em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 02/01/2018.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez - Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 926/2018
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 82/2017, dando 
outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela 
Portaria nº 143/2017 de 29/03/17, sobre o Processo de Licitação na Modalidade 
de Pregão nº 82/2017, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa habilitada 
para a aquisição  de um veículo novo 0 km, fabricação nacional, tipo Pick-up para 
atender o convênio 114/2017 referente a Secretaria de Estado da Agricultura e do 
Abastecimento - SEAB, conforme descrição no Anexo I do edital..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE:	 VALOR TOTAL	
AUTORAMA-AUTOMOVEIS UMUARAMA LTDA R$ 50.477,00     cinquenta mil, 
quatrocentos e setenta e sete reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 04 de janeiro de 2018
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE MARILUZ - PARANÁ
AVENIDA MARÍLIA, 2534 - CENTRO - CP: 87.470-000 – FONE: (44) 3534-1599
RESOLUÇÃO Nº. 001/2018
Súmula: APROVA OFÍCIO 106/2017 JUSTIFICATIVA PROJETO BRINCADEIRAS NA 
COMUNIDADE.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 
CMDCA DE MARILUZ, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei nº. 995 de 
27 de março de 1991 e considerando a deliberação adotada em reunião realizada no 
dia 22 de dezembro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Fica aprovado o Ofício 106/2017 que justifica a não utilização dos recursos 
do Projeto Brincadeiras na Comunidade, no período de junho de 2016 a dezembro 
de 2017. 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Mariluz - Pr, 04 de janeiro de 2017.
Daiane dos Santos
Presidente CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 002/2017
CONTRATO Nº 76/2016 – CONTRATAÇÃO DE GRÁFICA PARA A CONFECÇÃO 
DE IMPRESSO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO EDITAL E 
DOCUMENTOS INSTRUTORES CONSTANTES NO PROCESSO LICITATÓRIO 
37/2016.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito Nilson Cardoso de Souza, (brasileiro) portador do RG. 6.271.013-6 SSP/
PR, inscrito do CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, de 
outro lado o Sr. Rodrigo Vasconcelos Ulian, (brasileiro), inscrito no CPF/MF sob o nº 
032.248.979-29, residente e domiciliado na cidade de Umuarama/PR. representante 
da empresa EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA. aqui denominado 
Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas 
seguintes
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 076/2016 
para o dia 28/02/2018, em conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 29 de dezembro de 2017
Nilson Cardoso de Souza	 Rodrigo Vasconcelos Ulian
Município de Mariluz/PR	 EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA
Contratante			   Contratada			 
Testemunhas:

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
5º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviço nº 97/2013
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: AM-TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVIÇOS LTDA-ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato 
estabelecido na Cláusula quinta, com término previsto para 31 de maio de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica acrescido na cláusula terceira do presente o valor de 
R$ 23.500,00 (Vinte três mil e quinhentos reais), referente ao acréscimo de serviços 
estabelecidos na cláusula primeira, a serem pagas em 05 (cinco), parcelas mensais 
no valor de R$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos reais).
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Fundamentação: Carta Convite nº 04/2013
Data da Assinatura: 04/01/2018
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 62/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: CLINICENTER SERVIÇOS MEDICOS ASSOCIADOS S/S LTDA.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado ao presente contrato o acréscimo no valor 
de R$ 32.040,00 (trinta e dois mil e quarenta reais), referente ao acréscimo de até 
25% (vinte e cinco por cento), para prestação de serviços de Saúde - atendimento 
urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades médicas existentes na 
Secretaria Municipal de Saúde de Pérola, em conformidade com o artigo nº 65, § 1º, 
da Lei 8.666/93 e suas alterações, conforme parecer jurídico em anexo.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 6/2017
Data da Assinatura: 04/01/2018.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 125/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 221/2017, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 019/2017 de 04 de Janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação 
nº 125/2017, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
ELÉTRICO E HIDRAULICO PARA CONCLUSÃO DE UM BARRACÃO PRÉ-
MOLDADO PARA FINS DE INSDÚSTRIA NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO - PR..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, 
tudo conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que 
fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
TREVISAN MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 02/01/18
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  Nº 219/2018
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA que, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos do artigo 37, incisos  I, II, III e IX da Constituição Federal e sob a Comissão 
Organizadora e Fiscalizadora do Concurso Público, nomeada pelo decreto nº 
2542/2015 de 04/05/2015
TORNA PÚBLICO
I – A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados em CONCURSO 
PÚBLICO  – EDITAL DE ABERTURA nº 149/2015 de 25/05/2015 e homologado pelo 
Edital de Concurso Público nº 162/2015 de 08/10/2015.
CARGO: DENTISTA I
CLASSIF.	 NOME
5	 DIEGO VARELLA DOTTO
CARGO: MOTORISTA
CLASSIF.	 NOME
15	 EZEQUIEL BEZERRA DA SILVA
CARGO: PSICOLOGO
CLASSIF.	 NOME
6	 CINTYA THAYSE YOSHISAKI
II – Os candidatos aprovados e convocados deverão comparecer na Prefeitura 
Municipal de Terra Roxa – PR no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir 
da data de publicação, obrigatoriamente munidos de todos os documentos 
comprobatórios para o cargo, conforme requisitos no item 17.5 do EDITAL DE 
ABERTURA  nº 149/2015 de 25/05/2015.
III – Os candidatos aprovados e convocados deverão	  comparecer na 
Prefeitura Municipal de Terra Roxa – PR no prazo de 30 (trinta) dias da publicação do 
edital de convocação, para ser empossado.
IV – O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, 
será considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente 
classificado, de acordo com item 17.2 do EDITAL DE ABERTURA Nº 149/2015 de 
25/05/2015.
Prefeitura do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 04 de janeiro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 10716/2018
Dispõe sobre a de comissão especial de avaliação de bens imóveis para fins de 
aquisição ou desapropriação, para instalação de Parque Industrial e Centro de 
Eventos no Município de Terra Roxa e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear membros que constituirão Comissão Especial de Avaliação de Bens 
Imóveis, órgão consultivo e deliberativo, de assessoramento ao Poder Executivo 
Municipal, destinado a instalação de Parque Industrial e Centro de Eventos no 
Município de Terra Roxa, que terá as atribuições constantes nesta Portaria.
Art. 2° Nomeia Comissão Especial de Avaliação de Bens Imóveis, para realização 
de avaliações, devendo apresentar o respectivo Laudo de Avaliação Circunstanciado 
no prazo de 30 (trinta) dia, a contar da publicação desta Portaria,  contendo todos os 
métodos de avaliação, pela Comissão assim constituída:
I.	 PAULO CESAR FARIAS - Matrícula n° 10839-0
II.	 HEMERSON FIRMINO DA SILVA – Matrícula n° 48585-0
III. ED CARLOS DA SILVA TRINDADE – Matrícula n° 105490-0
III.	  MÁRIO FRUCHI BISCLIRIARI – Matrícula n° 32689-0
V. JOSÉ CLÁUDIO OLEGÁRIO – Matrícula n° 29459-0
Art. 3º São atribuições da Comissão Especial de Avaliação de Bens Imóveis:
I - avaliar imóveis ou áreas rurais para fins de aquisição por compra, desapropriação, 
permuta ou outras formas de aquisição de bem imóvel que possa atender aos 
interesses públicos para a instalação, no local avaliado, do Centro de Eventos e 
Parque Industrial no Município de Terra Roxa;
II - verificar a compatibilidade do valor pretendido pelo proprietário do imóvel em 
relação ao mercado imobiliário local;
III - sugerir medidas, com os subsídios necessários, para a apreciação do Prefeito 
Municipal, inclusive sobre a contratação de perícias e laudos que entenderem 
necessários;
Art. 4º A Comissão poderá solicitar a contratação de perito externo nos casos em que 
a complexidade da avaliação assim o requeira, utilizando o laudo contratado para a 
composição da avaliação.
Art. 5º O laudo de avaliação e demais documentos serão elaborados e assinados por 
todos os membros da Comissão.
Art. 6° A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa, em 04 de janeiro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 10717/2018
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Sra. ROSELY TEREZINHA CORAL, matrícula 142654, portadora 
da Cédula de Identidade nº. 1.168.300 SSP/PR, para ocupar o cargo em comissão de 
Diretora do Departamento de Enfermagem, a partir de 01 de janeiro de 2018.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 01 de janeiro de 2018.
Art. 3º - Revoga-se em especial a portaria nº 10635/2017.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
04 de janeiro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 003/2017 DO CONTRATO Nº 11317, DO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 49/2017, TOMADA DE PREÇOS  Nº 3/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA.
CONTRATADA: HF CIX CONSTRUTORA LTDA - ME.
OBJETO: O Presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
execução e vigência para o dia 20/03/2018 com fulcro no Art.57, ll, da Lei 8666/93.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Contratada: 
JOSE FERNANDO FERREIRA DE ARAUJO.

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001/2017 DO CONTRATO Nº 00317, DO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 120/2016, PREGÃO PRESENCIAL Nº 93/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA.
CONTRATADA: INVIOLAVEL PALOTINA LTDA - ME.
OBJETO: O Presente Termo Aditivo tem por objeto tem a prorrogação do prazo de 
vigência e Execução até 09/01/2018 e manutenção do valor anteriormente pactuado 
de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) com base no art. 57, II da Lei 8.666/93.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Contratada: 
RICARDO CANOSSA.

       

Prefeitura Municipal de xambrê
Estado do Paraná
-PORTARIA 002/2018-
Súmula: Concede aposentaria a servidor Municipal.
O Prefeito Waldemar dos Santos Ribeiro Filho, do Município 
de Xambrê, do estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e considerando o processo 
de aposentadoria do servidor (a) VALDOMIRO BARBOSA 
DE SANDES.
RESOLVE CONCEDER:
Art. 1º Fica concedida ao Sr. VALDOMIRO BARBOSA DE 
SANDES, brasileiro (a), servidor (a) público (a) municipal 
de Xambrê, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, portador (a) do RG nº 2.231.414, e inscrito 
(a) no CPF/MF sob o nº 443.499.049-72, Aposentadoria 
Voluntária por Idade e Contribuição, com proventos (mensais 
e Integrais), com paridade, com fundamento no art. 6º da EC 
41/03 Voluntária por Idade e Contribuição e nos Art. 17 da Lei 
municipal 1.271/1992, e Art. 54 da Lei Municipal 1.538/2002, 
a partir de 02 de janeiro de 2018.
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua 
aposentadoria o valor de 1.412,49 (mil quatrocentos e doze 
reais e quarenta e nove centavos) constante na planilha de 
cálculo de proventos. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nada de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Município de Xambrê, 04 de janeiro de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de xambrê
Estado do Paraná
-PORTARIA 001/2018-
Designa Servidor a Cargo de Diretor Escolar
O SENHOR WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO, PREFEITO DESTE MUNICIPIO 
DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.
RESOLVE:
DESIGNAR: MAGALI CRISTINA ZAMBOM MENDONÇA portadora do RG nº 
5.172.832-7 e inscrita no CPF nº 006.360.749-27, ocupante do cargo efetivo de 
professor, para responder pela Direção da Escola Municipal Castro Alves, E. I. E F, 
pelo prazo de 03 anos a contar de 01 de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 2020.
Esta Portaria Entra em Vigor na data de sua Publicação.
Registre-se,  Anote-se, Publique-se.
Xambrê, 04 de janeiro de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
- Prefeito Municipal -

Prefeitura Municipal de Esperança Nova
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 035/2018	
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Walkiria Eloi Benedito, e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Walkiria Eloi Benedito, brasileira, 
solteira, portadora da Carteira de Identidade RG nº 5.174.229-0 relativas ao período 
aquisitivo 18/01/2015 a 17/01/2016 por trinta dias, devendo entrar em gozo da mesma 
a partir de 15/01/2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Esperança Nova
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 024/2018	
Súmula: Concede férias aos servidores abaixo, lotado na Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária e da outras 
providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias aos servidores abaixo relacionados no período aquisitivo a serem usufruídas em 03/01/2018 
a 01/02/2018.
Nome	 Função                	 RG           Período Aquisitivo
Andrea Juliana Faria	 Dentista ESB	 6.391.251-4	 05/02/2016 a 04/02/2017
Cristiane Gouveia Ochman	 Aux. Administrativo	 9.237.772-5	 05/02/2016 a 04/02/2017
Doralice Amore dos S. Scarso	 Aux. Serviços Gerais	 8.164.543-4	 09/02/2016 a 08/02/2017
Emerson Lazarin	 Fisioterapeuta	 5.929.496-2	 01/02/2016 a 31/01/2017
Geida Maria Z. Vigo	 Enfermeira	 4.385.014-8	 14/11/2016 a 13/11/2017
Jose Aparecido Ianche	 Agente C. de Saúde	 6.458.065-5	 26/03/2016 a 25/03/2017
Maria Aparecida de Souza	 Aux. Serviços Gerais	 5.796.326-3	 01/12/2016 a 30/11/2017
Maria Lucia de M. Barbieri	 Aux. Enfermagem	 6.838.653-5	 26/09/2015 a 25/09/2016
Paula da Silva Salicano Berbel	 Aux. Serviços Gerais	 9.497.173-0	 05/02/2016 a 04/02/2017
Raquel Munarim	 Psicólogo	 6.390.619-0	 02/03/2016 a 01/03/2017
Rosely Apª Braga	 Aux. Serviços Gerais	 8.694.619-0	 07/05/2016 a 06/05/2017
Rosimere dos S. Costa Silva	 Agente C. de Saúde	 9.272.933-8	 10/05/2016 a 09/05/2017
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03/01/2018.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE QUINTO TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE FOMENTO Nº. 006/2017
DAS PARTES: 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA MUNICIPAL e o CENTRO 
ASSISTENCIAL NOVA VIDA – CANV, nos termos e condições abaixo estabelecidas.
OBJETO: 
Efetuar correções quanto a compatibilidade da rubrica orçamentária frente ao valor repassado. (não há alteração de 
valor total de repasse), somente reenquadramento orçamentário.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
O presente Termo é firmado com o amparo do Decreto Municipal nº. 007/2017, de 25 de janeiro de 2017, que 
regulamenta a Lei Federal nº. 13.019/2014, de 31 de julho de 2014, autorização Legislativa Municipal nº. 2.071/2017 
de 23 de janeiro de 2017, Resolução nº. 028/2011 de 06 de outubro de 2011, Instrução Normativa 61/2011 de 1º de 
Dezembro de 2011, ambas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, e suas alterações e Lei nº. 2.090/2017 de 
04 de abril de 2017. 
VIGÊNCIA: 
O presente Termo de Fomento terá vigência até 31 de dezembro de 2017, podendo ser prorrogado mediante Termo 
Aditivo unilateral fundamentado em razões concretas que a justifiquem, desde que aceitas por ambas as partes.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
META	 Nº. DA RUBRICA
ORÇAMENTÁRIA	 ESPECIFICAÇÃO DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA	
ESTIMATIVA DE GASTO
VALOR TOTAL/ANO
1.		  3.1.90.11.01	 Vencimentos e salários 	 R$ 39.763,06
2.		  3.1.90.11.42	 Férias Indenizadas 	 R$ 5.067,75
3.		  3.1.90.11.43	 13º. Salario 	 R$ 3.022,73
4.		  3.1.90.13.01	 FGTS	 R$    9.754,81
5.		  3.1.90.13.02	 Contribuição Previdenciária INSS	 R$ 1.430,10
6.		  3.1.90.13.18	 Contribuição para PIS/PASEPS/ a folha de pagamento 	 R $ 
191,20
7.		  3.3.90.39.81		  Despesas Bancárias 	       R$   456,50
TOTAL............................................................................     R$ 59.686,15
DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
A função de Gestor desta transferência será exercida pelo Servidora Pública ocupante do Cargo Efetivo de Assistente 
Social, Sra. MARIA ALICE MAZZEI, brasileira, portadora do RG/CI nº. 909.855-0 SSP/PR, nominada através da 
Portaria nº. 155/2017 de 30 de janeiro de 2017.
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 
O Tomador dos Recursos deverá prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos bimestralmente no prazo de 
até 30 (trinta) dias contados do encerramento de cada bimestre a que se referem, através da Plataforma do Sistema 
Integrado de Transferências – SIT, instituído pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob pena de reprovação e 
devolução dos recursos financeiros recebidos.
DATA DE ASSINATURA: 
São Jorge do patrocínio, 23 de outubro de 2017.

Câmara Municipal de Terra Roxa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 01, de 02 de janeiro de 2018
EMENTA: Dispõe sobre a concessão de férias a servidora da Câmara Municipal e dá outras providencias. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e atendendo ao que dispõe o Art. 32, inciso III, letra “a” do Regimento Interno da Câmara Municipal de Terra 
Roxa,
RESOLVE:
Art.1º. Conceder férias a Servidora Patrícia Aparecida Prudêncio Falkowski, brasileira, casada, portadora do RG. 
8.911.979-0, residente e domiciliado na Avenida Presidente Costa e Silva, nº. 566, ocupante do Cargo de Provimento 
Comissionado de Assessor Legislativo, Símbolo CC-04, da Câmara Municipal de Terra Roxa/PR, relativo ao período 
aquisitivo de 02 de janeiro de 2017 a 01 de janeiro de 2018, que serão gozadas no período de 02 a 21 de janeiro 
de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de janeiro do 
ano de dois mil e dezoito.
GENIVALDO MAGNONI BORTOLI
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA Nº. 02, de 02 de janeiro de 2018
EMENTA: Dispõe sobre a concessão de férias a servidora da Câmara Municipal e dá outras providencias. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e atendendo ao que dispõe o Art. 32, inciso III, letra “a” do Regimento Interno da Câmara Municipal de Terra 
Roxa,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias a Servidora GABRIELA DA SILVA SACOMANO, brasileira, casada, portadora do RG sob nº. 
28.365.858-7, residente e domiciliada a Avenida Getúlio Vargas, nº. 1040, ocupante do Cargo de Provimento em 
Comissão de Assessor Legislativo Símbolo CC-04 do Poder Legislativo Municipal do Município de Terra Roxa, Estado 
do Paraná, relativo ao período aquisitivo de 02 de janeiro de 2017 a 01 de janeiro de 2018, que serão gozadas no 
período de 02 a 21 de janeiro de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de janeiro do 
ano de dois mil e dezoito.
GENIVALDO MAGNONI BORTOLI
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA Nº. 03, de 02 de janeiro de 2018
EMENTA: Dispõe sobre a concessão de férias a servidora da Câmara Municipal e dá outras providencias. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e atendendo ao que dispõe o Art. 32, inciso III, letra “a” do Regimento Interno da Câmara Municipal de Terra 
Roxa,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias a Servidora Eliane Romanzin, brasileira, portadora do RG. 8.147.480-0, residente e domiciliada 
a Rua Vicente Balan, nº. 49, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Legislativo Símbolo CC-04 
do Poder Legislativo Municipal do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, relativo ao período aquisitivo de 02 de 
janeiro de 2017 a 01 de janeiro de 2018, que serão gozadas no período de 02 a 21 de janeiro de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de janeiro do 
ano de dois mil e dezoito.
GENIVALDO MAGNONI BORTOLI
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA Nº. 04, de 02 de janeiro de 2018
EMENTA: Dispõe sobre a concessão de férias a servidor da Câmara Municipal e dá outras providencias. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e atendendo ao que dispõe o Art. 32, inciso III, letra “a” do Regimento Interno da Câmara Municipal de Terra 
Roxa,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias ao Servidor João Edson Zavadzki, brasileiro, portador do RG sob nº. 5.791.617-6, residente 
e domiciliado a Rua Vereador Natalino José Ferreira, nº. 400, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de 
Diretor Geral Símbolo CC-02 do Poder Legislativo Municipal do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, relativo 
ao período aquisitivo de 02 de janeiro de 2015 a 01 de janeiro de 2016, que serão gozadas no período de 02 a 21 
de janeiro de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de janeiro do 
ano de dois mil e dezoito.
GENIVALDO MAGNONI BORTOLI
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA Nº. 05, de 02 de janeiro de 2018
EMENTA: Dispõe sobre a concessão de férias a servidor da Câmara Municipal e dá outras providencias. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e atendendo ao que dispõe o Art. 32, inciso III, letra “a” do Regimento Interno da Câmara Municipal de Terra 
Roxa,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias ao Servidor Nelcelso Jofre Pereira, brasileiro, solteiro, advogado, devidamente inscrito na 
Ordem dos Advogados do Brasil, sob no. 39602, portador do RG no. 5.858.759-1 da SSP/PR, residente e domiciliado 
a Rua Tiradentes, nº. 150, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Jurídico Símbolo CC-01 do 
Poder Legislativo do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, relativo ao período aquisitivo de 02 de janeiro de 
2017 a 01 de janeiro de 2018, que serão gozadas no período de 02 a 21 de janeiro de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de janeiro do 
ano de dois mil e dezoito.
GENIVALDO MAGNONI BORTOLI
Presidente da Câmara Municipal
	
PORTARIA Nº. 06, de 02 de janeiro de 2018
EMENTA: Dispõe sobre o expediente da Câmara Municipal de Terra Roxa e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, e em conformidade com o artigo 28 da Lei Orgânica Municipal, 
RESOLVE:
Art. 1o. A Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, não terá expediente no período compreendido do dia 
03 a 21 de janeiro de 2018.
Parágrafo único. Os servidores que não estiverem de férias estarão com seus trabalhos em expediente 
interno. 	
Art. 2o. Havendo convocação para realização de sessões extraordinárias, o horário destas será determinado pelo 
Presidente da Mesa Diretora e constará do respectivo edital de convocação.
Art. 3o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de janeiro do 
ano de dois mil e dezoito.
GENIVALDO MAGNONI BORTOLI
Presidente da Câmara Municipal

Prefeitura Municipal de xambrê
Estado do Paraná
DECRETO Nº 003/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
Considerando requerimento para elaboração de teste seletivo e justificativa elaborados pela Secretária de Educação 
de Xambrê em 02 de janeiro de 2018;
Considerando o Município não dispõe, atualmente, de professores para atender a demanda existente para suprir as 
necessidades temporárias da educação; 
Considerando professores servidores municipais estão afastados por ordem médica e outros que possuem previsão 
de afastamento nos próximos meses;
Considerando a existência de diversos professores servidores municipais que possuem licença-prêmio acumulada 
(prevista no art. 41 e ss. da Lei Municipal n.º 1.806/2010) e não podem exercê-la por conta da falta de profissionais;
Considerando o contido no art. 37, II e IX da Constituição Federal e nos arts. 2º, inciso VIII, e 7º da Lei Municipal n.º 
1.937/13 (alterada pela Lei n.º 2.068/17);
DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a abertura de processo seletivo simplificado para a contratação de pessoas para o exercício do 
emprego público (CLT) de 06 (seis) professores de ensino infantil e fundamental 20 horas, com base no art. 2º, VIII da 
Lei Municipal n.º 1.937/13 para o fim de atender o interesse público. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 04 de janeiro de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de xambrê
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.003/2018
Designa pregoeiro e equipe de apoio para atuar na modalidade de licitação Pregão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art.1º - DESIGNAR Pregoeiro e equipe de apoio para atuar na modalidade de licitação Pregão, promovidas pelo Poder 
Executivo Municipal, para o exercício de 2018, exercendo as atribuições conferidas no Decreto Federal 5.450, de 31 
de maio de 2005 e Decreto Municipal nº. 005, de 02 de maio de 2006:
Pregoeiro: EDEVALDO DELAI
 Suplente: MARCIO JOSÉ GONZALES
            Equipe de Apoio: AMANDA APARECIDA MODESKI DA SILVA
               JOSÉ LUIZ BRANCO
               RENATA OLIVOTTO AGOSTINIS
               ANA PAULA PEREIRA ROSA
               ANDRE LUIZ SILVA ROCHA
               PATRICIA DOS PASSOS CAMPANHOLI
               ANDREA SEFRIAN MARTINS
               MARUAN FERNANDO GOMES
               SALVADOR CAMPOS LEITE
Art. 2º. A apresente designação é feita para o período de 01(um) ano a contar desta data, desde que não seja 
designado pregoeiro e equipe de apoio específica para o certame. 
Art. 3º. A Equipe de Apoio atuará com no mínimo 03(três) integrantes, sempre em numero impar, observando-se tanto 
a disponibilidade para comparecer na sessão, quanto a pertinência de sua área de atuação com o objeto licitado.
Art.4º. CONSIDERAR de relevância os serviços prestados pelos ora constituídos, porém, sem ônus ao Município.
Art.5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, 04 de janeiro de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de xambrê
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.004/2018
Designa membros da Comissão Permanente de Licitação do Poder Executivo do Município de Xambrê, para o 
exercício financeiro de 2018.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art.1º - Ficam designados os membros abaixo para comporem a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO 
PODER EXECUTIVO DESTE MUNICÍPIO XAMBRÊ, para o exercício financeiro de 2018:
Presidente:	 EDEVALDO DELAI
MARCIO JOSÉ GONZALES
JOSÉ LUIZ BRANCO
MARUAN FERNANDO GOMES
RENATA OLIVOTTO AGOSTINIS
ANDRÉ LUIZ SILVA ROCHA
Art. 2º. A Comissão de Licitação, de que trata esta Portaria, será responsável pela análise, supervisão e julgamento 
dos procedimentos licitatório nas modalidades de Convite, Tomada de Preços e Concorrência e Leilão e Dispensa de 
Licitação, Inexigibilidade a serem realizados pelo Poder Executivo Municipal, no decorrer deste exercício de 2018. 
Parágrafo Único: A Comissão Permanente de Licitação deverá cumprir aos princípios gerais de direito público, em 
especial as regras e determinações instituídas pela Lei de Licitações (Lei 8.666/93), consoante as alterações que 
lhe forem dadas.
Art. 3º. A Equipe de Apoio atuará com no mínimo 03(três) integrantes, sempre em numero impar, observando-se tanto 
a disponibilidade para comparecer na sessão, quanto a pertinência de sua área de atuação com o objeto licitado.
Art. 4º. Os membros integrantes da Comissão Permanente de Licitação de que trata esta Portaria, não serão 
remunerados pelo exercício das respectivas funções, sendo os serviços considerados como relevantes ao interesse 
público.
Art.5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Registre-se
 Publique-se
 Cumpra-se
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, 04 de janeiro de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de xambrê
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº145/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: C.J. LOPES - PAPELARIA - ME
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa para fornecimento de material de expediente e 
equipamentos de informática a serem utilizados na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Xambrê, com 
recurso do Programa de Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde – VigiaSUS,  do Estado do Paraná.
VIGÊNCIA: 27/12/2017 à 27/12/2018
VALOR: R$6.394,90
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 52/2017-PMX, homologada 
em 22/12/17, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,27 de dezembro de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº146/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: CASTELO BRANCO ARTES LTDA - EPP
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa para fornecimento de material de expediente a serem 
utilizados na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Xambrê, com recurso do Programa de Qualificação das 
Ações de Vigilância em Saúde – VigiaSUS,  do Estado do Paraná.
VIGÊNCIA: 27/12/2017 à 27/12/2018
VALOR: R$852,60
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 52/2017-PMX, homologada 
em 22/12/17, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,27 de dezembro de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº151/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA -ME
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento parcelado de material gráfico e material de divulgação a serem 
utilizados na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Xambrê, com recurso do Programa de Qualificação das 
Ações de Vigilância em Saúde – VigiaSUS,  do Estado do Paraná.
VIGÊNCIA: 27/12/2017 à 27/12/2018
VALOR: R$7.220,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 53/2017-PMX, homologada 
em 22/12/17, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,27 de dezembro de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº152/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: REDUCOPIA - COPIADORA LTDA - ME
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento parcelado de material gráfico e material de divulgação a serem 
utilizados na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Xambrê, com recurso do Programa de Qualificação das 
Ações de Vigilância em Saúde – VigiaSUS,  do Estado do Paraná.
VIGÊNCIA: 27/12/2017 à 27/12/2018
VALOR: R$5.520,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 53/2017-PMX, homologada 
em 22/12/17, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,27 de dezembro de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

Prefeitura Municipal de brasilandia do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 001/2018.
Constitui a Comissão de Seleção 
Simplificada de Pessoal Temporário de Processo Seletivo Simplificado (PSS), para contratação temporária municipal, 
nomeia seus membros e dá outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Criar Comissão Especial Organizadora para realização de Processo Seletivo Simplificado (PSS), para 
contratação temporária de profissionais nas diversas áreas da municipalidade durante o ano de 2018.
Art. 2º. Designa os seguintes servidores: ANA MARIA DA SILVA Professora, HUMBERTO TEIXEIRA D`AVILA, Agente 
Administrativo IV e SONIA MARIA MARCOLINO DOS SANTOS, professora, para, sob a presidência da primeira, 
comporem Comissão Especial Organizadora para realização do Processo Seletivo Simplificado (PSS) criada no artigo 
anterior.
Art. 3°. Os servidores ora designados ficam dispensados de suas atividades normais nos dias de atividades da 
Comissão Especial Organizadora, sem prejuízo de seus vencimentos.
Art. 4º. Fica devidamente autorizados a realizar editais, documentos reguladores do Processo Seletivo Simplificado, 
bem como de realização de provas e testes que por ventura for necessário para a seleção dos candidatos.
Paragrafo Único: A equipe nomeada acima deverá manter o sigilo total de toda documentação elaborada pelos 
mesmos, sob pena de responsabilização por atos de improbidade administrativa, por qualquer favorecimento ou 
vantagem a qualquer candidato participante do PSS.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 04 de janeiro de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS FREQUENTE COMO INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTO DE AR CONDICIONADO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO 
MENOR PREÇOS POR ITEM.
AVISO DE LICITAÇÃO
A prefeitura do Município de Douradina, Estado do Paraná, torna público que fará, realizar às 09h00min do dia 25 de 
janeiro de 2018, em sua sede à Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, Município de Douradina-Pr, inscrito 
no CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, na sala de Licitações da Prefeitura a licitação na modalidade Pregão, tipo 
MENOR PREÇO, de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.502/02 e 10.191/01 e o Decreto Municipal 
nº. 227, de 01 de junho de 2.006, para seleção de propostas no sentido de contratar empresa especializada no 
serviço de instalação, manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de ar condicionado tipo split e janela, 
com fornecimento e materiais e insumos, visando atender às necessidades das repartições da Prefeitura Municipal 
de Douradina-Pr.
O Edital nº. 83/2017 com detalhes do PREGÃO PRESENCIAL estará à disposição dos interessados a partir do dia 29 
de dezembro de 2017, na Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal.
Douradina-PR, 29 de dezembro de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE GUAIRA
ESTADODO PARANÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
AVISO DE TRANSFERENCIA DE DATA DE ABERTURA PREGÃO PRESENCIAL N° 187/2017
OBJETO:  Registro  de  Preços  para  contratação  de  empresa
especializada para o fornecimento de peças e prestação de serviços de horas técnicas (assistência técnica) de 
manutenção preventiva e corretiva de equipamentos médicos/hospitalares, odontológicos e de laboratórios, em 
atendimento à Secretaria Municipal de Saúde
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria Municipal de Administração, por intermédio de seu 
Pregoeiro, no uso de suas atribuições legais, comunica aos interessados da transferência da data sessão pública de 
abertura do presente Pregão, designando nova data para recebimento dos envelopes de habilitação e proposta para 
o dia 19 de janeiro de 2018, as 08h30min, no Paço Municipal de Guaíra, sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, 126, 
Guaíra- PR, sala de licitações.
Justificativa: Alteração do edital.
O Edital modificado será encaminhado  às empresas que o adquiriram, e as demais interessadas, poderão obtê-lo 
através do site www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios, a partir do dia 05/01/2018. Demais informações: 
no Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9928 – e-mail  compras@guaira.pr.gov.br
Publique-se
Comuniquem-se as empresas interessadas.
Guaíra (PR), em 04 de janeiro de 2018.
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações.

Câmara Municipal de Ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 01/2018
Dispõe sobre nomeação de membros para Comissão Coordenadora do Teste 
Seletivo Simplificado 001/2018 e dá outras providências.
O presidente da Câmara Municipal de Ivaté, estado do Paraná, Misael Alves da 
Silva, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os membros abaixo, para comporem a Comissão Coordenadora 
do Teste Seletivo Simplificado nº 001/2018 destinado a selecionar candidato para o 
ingresso no quadro de servidores temporários da Câmara Municipal de Ivaté:
1.	 Nome: Paulo Cezar Henrique
2.	 Nome: Diames da Silva Dias
3.	 Nome: Américo Fernandes Lopes
Art. 2º - A presidência da Comissão será exercida pelo primeiro nomeado.
Art. 3º - A Comissão Coordenadora do Teste Seletivo Simplificado de que trata a 
presente Portaria deverá adotar as medidas e providencias necessárias à realização 
do Teste, e acompanhar e fiscalizar sua realização.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Câmara Municipal de Ivaté aos 04 dias do mes de janeiro de 2018.
Misael Alves da Silva
Presidente da Câmara

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 449/2017
Torna público o resultado do Procedimento de Chamamento Público para Credenciamento 
de Prestadores de Serviços de Assistência à Saúde, interessados em participar, de  forma 
complementar, do Sistema Único de Saúde do Município de Guaíra-PR., para prestação dos 
serviços ambulatorial, hospitalar e de apoio diagnóstico e terapêutico, nos termos do Programa 
Municipal de Apoio aos Serviços de Internamentos, Ambulatoriais, de Diagnósticos e Terapias – 
SIADT, instituído pelo decreto municipal 295, de 27/09/2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, a Comissão Permanente de Credenciamento, Avaliação 
e Monitoramento da Secretaria Municipal de Saúde instituída pelo decreto municipal 289/2016 e a 
Comissão Permanente de Licitações instituída pela Portaria 03/2017, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Tornar Público o resultado dos Credenciados selecionados através do Edital de 
Chamamento Público n° 015/2017 para fins de prestação  de  serviços  ambulatoriais,  de  apoio  
diagnóstico  e terapêutico,    e    hospitalar    de    todos    os    procedimentos    e especialidades  
constantes  das  Tabelas  do  Sistema  Único  de Saúde,  de  forma  complementar,  para  atender  
a  demanda  da Secretaria   Municipal   de   Saúde   de   Guaíra-PR.,   doravante denominada  
SMS/FMS,  nos  termos  do  Programa  Municipal  de Apoio    aos    Serviços    de    Internamentos,    
Ambulatoriais,    de Diagnósticos e Terapias – SIADT, instituído pelo decreto municipal 295, de 
27/09/2016. Candidatos HABILITADOS no Procedimento de Credenciamento de Prestadores 
de Serviços, Às empresas: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS NOSSA SENHORA DE 
FÁTIMA DE GUAÍRA – EIRELI – ME, CNPJ n° 18.231.122/0001-54 ACQUA FISIO - CLINICA DE 
FISIOTERAPIA E HIDROTERAPIA LTDA – ME, CNPJ n° 06.288.905/0001-95
CLINICA    MARCHI    ALENCAR    LTDA    –    ME,    CNPJ    n° 07.739.354/0001-00
NISHIYAMA E STEIN LTDA – ME, CNPJ nº 80.253.743/0001-02 ASSOCIAÇÃO	
PESTALOZZI	 DE	 GUAÍRA,	 CNPJ	 n° 77.418.655/0001-09
EDSON CLEITON FREZ ME - LABORATÓRIO BIOLAB, CNPJ n° 03.957.366/0001-41
ASSOCIAÇÃO    ASSISTENCIAL    DE    GUAÍRA,	 CNPJ	 n° 75.564.625/0001-85
ZUKOVSKI & BILAQUI LTDA – EPP, CNPJ n° 03.864.086/0002-70 LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLÍNICAS PH EXAMES LTDA- ME, CNPJ n° 09.676.633/0001-99
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Guaíra (PR), 28 de dezembro 
de 2017.
Heraldo Trento
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 450/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, a Comissão
Permanente de Credenciamento, Avaliação e Monitoramento da Secretaria Municipal 
de Saúde instituída pelo decreto municipal 289/2016 e a Comissão Permanente de 
Licitações instituída pela Portaria 03/2017, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Tornar  Público  o  resultado  do  Credenciado selecionado através do 
Edital de Chamamento Público n° 016/2017 para fins de repasse de incentivos por 
prestação de serviços HOSPITALARES,  a  serem  prestados  aos usuários do SUS 
que deles necessitem, dentro de limites quantitativos de acordo com a pactuação 
das Autorizações de Internamento, visando à garantia da atenção integral à saúde  
dos  usuários  do  SUS  que  integram  a  região  de abrangência/referência   da   
CONTRATADA   e   conforme Plano  Operativo  previamente  definido  entre  as  
partes, instituído pelo decreto municipal 303/2016, de 05/10/2016. Candidato	
HABILITADO	 no	 Procedimento	 de Credenciamento de 
Prestador de Serviço, À empresa: ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL DE GUAÍRA, 
CNPJ n° 75.564.625/0001-85
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra em 28 de dezembro de 2017 HERALDO TRENTO
Prefeito
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Prefeitura municipal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL
EDITAL Nº 03/2018, DE 04 DE JANEIRO DE 2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, SR. MARIO KAZUO JUNIO DA SILVA, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na Lei Complementar Municipal nº 20, de 25 de Fevereiro de 2015 e suas alterações, 
considerando as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, RESOLVE estabelecer e divulgar 
as normas para a realização de Processo Seletivo Simplificado, para contratação temporária de uma (01) vaga de 
Psicologo, com formação de cadastro de reserva para atendimento das necessidades da Educação, cujas atribuições 
estão fundamentadas no Anexo II, regendo-se todas as fases pelas normas, requisitos e condições consignadas 
neste Edital.
O presente processo seletivo será operacionalizado pela comissão geral designada pelo Decreto 053, de 03 de Março 
de 2017 e suas alterações, na qual compete solver todas as dúvidas eventuais sobre a seleção, sendo realizado da 
seguinte forma:
1. OBJETO
1.1.	 Constitui objeto deste Edital o processo seletivo simplificado para a contratação temporária dos 
seguintes cargos:
DESCRIÇÃO DO CARGO	 NÚMERO DE VAGAS
Psicólogo	 01 + Cadastro de Reserva
2. DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO
2.1. A inscrição dos candidatos para as vagas implica no conhecimento e aceitação das condições definidas nestas 
normas, sobre as quais não poderão alegar desconhecimento.
2.2. Período: de 08 DE JANEIRO Á 12 JANEIRO DE 2018.
2.3. Local: No Paço Municipal – Divisão de Gestão de Pessoal
2.4. Endereço: Avenida Ítalo Orcelli, nº 604, Centro, Cafezal do Sul/PR.
2.5. Horários: Das 08h:00min às 11h:30min e das 14h:00min às 17h:00min. No dia 12/01/2018, as inscrições 
encerrarão às 16:00 horas.
2.6. A prova objetiva será realizada no dia 21 DE JANEIRO DE 2018, às 08h:00min da manhã, na Escola Municipal 
Souza Naves, localizada na Rua Argentina, nº 551, Centro, CEP: 87.565-000, em Cafezal do Sul.
2.7. A prova objetiva terá duração de 03 (três) horas. Os candidatos deverão comparecer no local de realização das 
provas com antecedência mínima de 00:30min (trinta minutos), munidos de:
a) Comprovante de Inscrição (Anexo IV);
b) Cédula de Identidade ou documento de identificação com foto (exemplo: carteira de trabalho, carteira nacional de 
habilitação, etc);
c) Caneta esferográfica azul ou preta. 
2.8. Para efetuar a inscrição todos os candidatos deverão:
a) preencher a ficha de inscrição, Anexo III, disponível no local das inscrições, na qual o candidato declarará conhecer 
e aceitar as normas e condições exigidas para a participação nesta seleção, sobre as quais não poderá alegar 
desconhecimento;
b) indicar corretamente na ficha de inscrição qual o cargo que pretende concorrer, sob pena de ser indeferida a 
inscrição;
c) Trazer pessoalmente, cópia dos documentos abaixo relacionados que, após serem conferidos com os originais, 
serão anexados à ficha de inscrição:
c.1. CÓPIA DO RG e CPF;
c.2. CÓPIA DO COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA;
d) Comprovação da formação para atuar como psicólogo.
2.9. É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados informados na ficha de inscrição;
2.10. Não será cobrada taxa de inscrição;
2.11. A inscrição estará condicionada a apresentação dos documentos necessários;
2.12. Qualquer informação falsa ou não exata por parte do candidato na ficha de inscrição, bem como, a ausência 
de veracidade de qualquer documento enviado ou apresentado, implicará na perda de todos os direitos ao Processo 
Seletivo Simplificado;
2.13. Não serão aceitas as inscrições fora do dia, horário e local estabelecidos neste edital; 
2.14. A inscrição deverá ser efetuada pessoalmente ou por procuração, com poderes específicos e firma reconhecida. 
No ato da inscrição, será exigida a entrega da respectiva procuração, acompanhada de cópia autenticada do 
documento de identidade do candidato e a apresentação do documento de identidade do procurador.
2.15. Não serão aceitas inscrições por via postal, fax ou internet.
2.16. Das vagas existentes em cada município, 15% (quinze por cento) serão reservadas às pessoas portadoras de 
necessidades especiais, nos termos da Lei Federal nº 7.853/89 e ao Decreto Federal nº 3.298/99.
2.17. Fica assegurado aos portadores de necessidades especiais o direito de inscrição na presente seleção, desde 
que a deficiência seja compatível com as atribuições das funções contratadas.
2.18. O candidato que pretende concorrer às vagas reservadas às pessoas com necessidades especiais deverá, sob 
as penas da lei, declarar-se deficiente no campo específico da Ficha de Inscrição.
2.19. As frações decorrentes do cálculo do percentual só serão arredondadas para o número inteiro subsequente 
quando maiores ou iguais a 5 (cinco).
2.20. Os candidatos portadores de necessidades especiais que forem selecionados serão submetidos à Perícia 
Médica do Município, ocasião em que serão avaliados quanto à qualificação e aptidão para exercer as atribuições 
da função.
2.21. A Perícia Médica citada será realizada exclusivamente no Posto de Saúde Local.
2.22. Os candidatos portadores de necessidades especiais que forem selecionados deverão comparecer à Perícia 
Médica, munidos de laudo médico (original ou cópia autenticada) que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, 
com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), conforme 
especificado no Decreto n.º 3.298/99 e suas alterações, bem como à provável causa da deficiência.
2.23. Sendo constatada a incompatibilidade da deficiência com as atribuições da função, o candidato será eliminado da 
seleção. Sendo constatado não haver deficiência, o candidato será excluído da listagem de portadores de deficiência, 
passando a constar somente da listagem de ampla concorrência. A decisão da avaliação médica será terminativa.
3. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO
3.1. Para assinatura do contrato de prestação de serviços originário da presente seleção o candidato deverá 
apresentar, quando convocado, os seguintes elementos:
a) Prova de ter sido aprovado no presente procedimento seletivo simplificado;
b) ser brasileiro ou naturalizado;
c) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
d) ter cumprido as obrigações e encargos militares (para candidatos do sexo masculino);
e) possuir formação para o cargo de Psicólogo.
4. DO REGIME DE TRABALHO
4.1. A contratação será efetivada sob o regime estatutário;
4.2. A carga horária a ser cumprida será de 20 (vinte) horas semanais, na forma da legislação vigente, com jornada 
adequada na forma e horário a ser definido pela municipalidade;
4.3. Os horários de trabalho poderão ser realizados em regimes especiais, notadamente para seguimento da 
educação, das quais os candidatos tomam ciência e aceitam se acaso assim for determinado.
5. DOS LOCAIS DE TRABALHO
5.1.  Os candidatos para os cargos deverão desempenhar suas atividades prioritariamente no território municipal, 
mas havendo necessidade pela natureza do trabalho, como por exemplo na educação, poderá avançar em qualquer 
território nacional;
5.2. A Prefeitura Municipal não se responsabiliza pelo deslocamento, pela estadia, bem como pela alimentação dos 
trabalhadores;
6. REMUNERAÇÃO   
6.1. Remuneração Mensal: A remuneração do cargo será a prevista no inciso II, do artigo 5º da Lei Complementar 
Municipal nº. 20, de 25 de fevereiro de 2015, que trata da contratação temporária, correspondente ao piso inicial 
conforme qualificação para os profissionais do magistério.
6.2. Dependendo do seguimento administrativo e o local a que serão exercidas as atividades, poderá ser acrescidos 
adicionais como de insalubridade e periculosidade, bem como horas extraordinárias quando devidamente autorizadas;
6.3. O pagamento da remuneração será realizado mensalmente através de depósito bancário, no Banco Bradesco 
S/A, na conta que deverá ser apresentada pelo candidato no Departamento de Recursos Humanos, quando da 
efetivação da contratação.
7. DA AVALIAÇÃO
7.1. A avaliação será precedida pela Comissão de Seleção;
7.2. A seleção dos candidatos constituirá em prova objetiva com 25 (vinte e cinco) questões, no valor total de 100 
(cem) pontos de valor igual para todas as questões, de caráter classificatório, considerando aprovado o candidato que 
obtiver nota igual ou superior à 50 (cinquenta) pontos.
7.3. A prova objetiva será distribuída em 10 (dez) questões de português; 10 (dez) questões de matemática e 05 
(cinco) questões de conhecimentos específicos, cujos respectivos conteúdos programáticos serão:
PORTUGUÊS 
Ortografia (escrita correta das palavras). Coerência e Coesão Textual. Significado das Palavras – Sinônimos, 
Antônimos, Parônimos, Homônios. Divisão silábica. Pontuação. Acentuação Gráfica. Flexão do substantivo (gênero, 
masculino e feminino; número – singular e plural) e Interpretação de Texto; Emprego dos Pronomes. Regência nominal 
e verbal. Concordância Nominal e Verbal.
MATEMÁTICA 
Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Conjuntos. Sistema legal de unidades e medidas brasileiras. 
Perímetro e área das principais figuras geométricas e planas. Regra de três simples e composta. Porcentagem e 
juros simples. Equação de 1º e 2º graus. Sistema de equações. Relações métricas e trigonométricas no triangulo e 
retângulo.
CONHECIMENTOS ESPECIFICOS
Teorias da Aprendizagem, Dificuldades de aprendizagem (prevenção e obstáculos), Relação Professor-Aluno e 
Orientação Profissional. Desenvolvimento Humano; Mediação de conflitos. Legislação: Código de Ética Profissional 
do Psicólogo, Elaboração de documentos decorrentes de avaliação psicológica e Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001.
7.4. Não haverá provas de títulos.
8. DA CLASSIFICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
8.1. Encerrado o prazo de inscrições e realizado o processo de avaliação, o resultado será divulgado no dia 24 de 
janeiro de 2018 em edital divulgado no diário oficial do município;
8.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente, de acordo com os pontos obtidos na prova objetiva e 
critérios de desempate.
9. DOS RECURSOS 
9.1. Caberá recurso contra o resultado da prova objetiva, a ser protocolado até as 17:00 horas do dia 25 de janeiro 
de 2018, no local das inscrições, obrigatoriamente acompanhado de petição com o fundamento da reclamação 
devidamente exposto, sob pena de não conhecimento do recurso.
10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
10.1. Ocorrendo empate quanto ao número de pontos obtidos na prova objetiva, o desempate será decidido 
beneficiando o candidato que contar com:
a) maior idade;
b) maior prole (dependentes legais menores de 18 anos).
11. DA DIVULGAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
11.1. 	 Decorrido o prazo de interposição e solvidos os recursos, o resultado final será homologado e divulgado 
no Diário Oficial do Município, Jornal Umuarama Ilustrado.
12. DA CONTRATAÇÃO
12.1. A contratação será pelo regime estatutário, com duração de 06 (seis) meses prorrogável quantas vezes for e na 
periodicidade permitida pela legislação local, conforme as necessidades da administração pública;
12.2. Os candidatos convocados para a assinatura do Contrato de Prestação de Serviços ou Contrato de Trabalho 
Temporário, deverão se apresentar junto ao Departamento de Recurso Humanos, na data estipulada pelo Edital de 
Convocação, que será no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado), para fazer a entrega de cópias dos 
seguintes documentos, sem prejuízo dos constantes dos já indicados neste Edital:
a) Cédula de Identidade Civil (RG) e Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
b) Carteira Nacional de Habilitação (se houver)
c) Título Eleitoral;
d) Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
f) Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as previstas pela Constituição Federal;
g) Comprovante de Residência;
h) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa de Débito, 
atualizada até mês da assinatura do contrato temporário;
i) Apresentar certidões de regularização junto à justiça eleitoral, ao serviço militar obrigatório e à justiça estadual (antecedentes 
criminais) que comprovem não ter qualquer restrição de ordem criminal que impeça o livre exercício de direitos.
j) Apresentar atestado de saúde ocupacional, considerando apto para o cargo objeto da contratação;
k) Apresentar a Carteira de Trabalho e Previdência Social;
l) Comprovação de formação para o cargo de Professor de Educação Física.
12.3. O candidato convocado para a assinatura do Contrato de Prestação de Serviços ou Contrato de Trabalho 
Temporário que não comparecer na data determinada no edital de convocação, será tido como desistente, podendo, 
após o prazo previsto no edital, convocar o próximo da ordem de classificação para a devida contratação;
12.4. O candidato classificado e convocado que comparecer na data da convocação ou não tiver interesse em aceitar 
a vaga ofertada nem aguardar outra oferta, será considerado desistente, sendo que seu nome será excluído da lista 
e ordem dos Aprovados, ou assinará Termo de Desistência, mitigando definitivamente seu direito de participação;
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. O presente Processo Seletivo Simplificado terá validade de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual 
período, conforme as necessidades da administração pública;
13.2. As atribuições do cargo estão descritas no Anexo II;
13.3. Não se efetivará a contratação se esta implicar em acumulo ilegal de cargos, nos termos da Constituição Federal;
13.4. A aprovação e classificação definitiva geram para o candidato, apenas a expectativa de direito à contratação;
13.5. Os contratos firmados poderão ser extintos unilateralmente pela administração, sem qualquer direito à 
indenização, nas formas previstas na Lei Complementar nº 20/2015;
13.6.  Os casos omissos serão resolvidos pela comissão designada para acompanhamento do referido processo 
seletivo simplificado e pela assessoria jurídica do Município de Cafezal do Sul.
13.7. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul-PR, 04 de Janeiro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
	
ANEXO I
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 03/2018
QUADRO DE VAGAS
DESCRIÇÃO DO CARGO	 NÚMERO DE VAGAS	 REMUNERAÇÃO
Psicólogo	 01 + Cadastro de Reserva	 R$ 1.286,00

ANEXO II
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 03/2018
MANUAL DE OCUPAÇÕES
GRUPO:	 Profissional da Educação
CARGO:	 Psicólogo
CARGA HORÁRIA SEMANAL	 20 horas
DESCRIÇÃO DO CARGO
Realizar psicodiagnósticos para fins de seleção, orientação vital e pré-profissional; proceder a análise de funções 
sob o ponto de vista psicológico; proceder ao estudo e avaliação dos mecanismos de comportamento humano para 
possibilitar a orientação à seleção e ao tratamento atitudinal no campo profissional e o diagnóstico e terapia clínicos; 
fazer psicoterapia breve, ludoterapia individual e grupal, com acompanhamento clínico; fazer exames de seleção 
em crianças, para fins de ingresso em instituições assistenciais; prestar atendimento breve a pacientes em crise e a 
seus familiares, bem como a alcoolistas e toxicômanos; atender crianças excepcionais, com problemas de deficiência 
mental e sensorial, ou portadoras de desajustes familiares e escolares, encaminhando-as para escolas ou classes 
especiais; formular com base em elementos colhidos, hipóteses de trabalho para orientar as explorações psicológicas, 
médicas e educacionais; realizar pesquisas psicopedagógicas; confeccionar e selecionar o material psicopedagógicas; 
confeccionar e selecionar o material psicopedagógico e psicológico necessário ao estudo dos casos; realizar perícias 
e elaborar pareceres; prestar atendimento psicológico à crianças e adolescentes em instituições comunitárias do 
Município, bem como aos encaminhamentos do Conselho Tutelar; manter atualizado o pontuário de casos estudados; 
responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas 
afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão.
REQUISITOS PARA O CARGO
Formação: Graduação em Psicologia

ANEXO III
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 03/2018
FICHA DE INSCRIÇÃO
Nome: ________________________________________________________________
Data de Nascimento:___/___/_____ R.G. ______________Órgão Expedidor ______
CPF ________________________Email  __________________________________
Endereço: ___________________________________________________ Nº_____ 
Bairro:______________________ Cidade: _________________________________
Cep: ________________Telefone: _________________ Celular:_______________
É PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS? (  )SIM (  )NÃO
QUA?: _____________________________________________________________
CARGO PRETENDIDO:
(    ) Psicólogo
O preenchimento desta Ficha implica na ciência e consentimento total das condições expostas no Edital de Seleção 
para Contratação Temporária. O candidato declara estar ciente que prestar declaração falsa é crime previsto no art. 
299 do Código Penal Brasileiro, sujeito o declarante às suas penas, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
Cafezal do Sul-PR ______ de ______________ de 2018.
(assinatura do candidato) 

ANEXO IV
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 03/2018
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL nº 03/2018	 NÚMERO DA INSCRIÇÃO
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO
CARGO PRETENDIDO (EM LETRA DE FORMA)
IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO
NOME COMPLETO DO CANDIDATO (EM LETRA DE FORMA)
Recebemos do Candidato acima identificado o Requerimento de inscrição para o cargo supracitado do Processo 
Seletivo Simplificado também já indicado.
Cafezal do Sul-PR, ______ de ________________ de 2018.
Responsável pelo recebimento de inscrição

ANEXO V
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 03/2018
MODELO DE RECURSO
Nome: ____________________________________________________________________
Data de Nascimento:___/___/_____ R.G. ___________________Órgão Expedidor _______
CPF __________________________Email  ______________________________________
Endereço: _________________________________________________________ Nº_____ 
Bairro:_______________________________ Cidade: ______________________________
Cep: ________________Telefone: ____________________ Celular:__________________
JUSTIFICATIVAS DO RECURSO
Local e data:________________________________________

Assinatura do Recorrente: ________________________________________
Data do Recebimento: ______/______/_________                   Tempestivo: (   ) Sim      (   ) não
Resultado do Julgamento: Deferido (   )      Indeferido  (   )
Assinatura do Presidente da Comissão de Seleção:_____________________________________________________
RAZÕES DO INDEFERIMENTO OU DEFERIMENTO:

Prefeitura municipal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL
EDITAL Nº 02/2018, DE 04 DE JANEIRO DE 2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, SR. MARIO KAZUO JUNIO DA SILVA, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na Lei Complementar Municipal nº 20, de 25 de Fevereiro de 2015 e suas alterações, 
considerando as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, resolve estabelecer e divulgar 
as normas para a realização de Processo Seletivo Simplificado, para contratação temporária de uma (01) vaga 
de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL, com formação de cadastro de reserva 
para atendimento das necessidades do Centro de Educação Infantil e Creche Municipal, cujas atribuições estão 
fundamentadas no Anexo II, regendo-se todas as fases pelas normas, requisitos e condições consignadas neste 
Edital.
O presente processo seletivo será operacionalizado pela comissão geral designada pelo Decreto 053, de 03 de Março 
de 2017 e suas alterações, na qual compete solver todas as dúvidas eventuais sobre a seleção, sendo realizado da 
seguinte forma:
1. OBJETO
1.1.	 Constitui objeto deste Edital o processo seletivo simplificado para a contratação temporária dos 
seguintes cargos:
DESCRIÇÃO DO CARGO	 NÚMERO DE VAGAS
Professor de Ensino Fundamental e Educação Infantil	 01 + Cadastro de Reserva
2. DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO
2.1. A inscrição dos candidatos para as vagas implica no conhecimento e aceitação das condições definidas nestas 
normas, sobre as quais não poderão alegar desconhecimento.
2.2. Período: de 08 DE JANEIRO Á 12 JANEIRO DE 2018.
2.3. Local: No Paço Municipal – Divisão de Gestão de Pessoal
2.4. Endereço: Avenida Ítalo Orcelli, nº 604, Centro, Cafezal do Sul/PR.
2.5. Horários: Das 08h:00min às 11h:30min e das 14h:00min às 17h:00min. No dia 12/01/2018, as inscrições 
encerrarão às 16:00 horas.
2.6. A prova objetiva será realizada no dia 21 DE JANEIRO DE 2018, às 08h:00min da manhã, na Escola Municipal 
Souza Naves, localizada na Rua Argentina, nº 551, Centro, CEP: 87.565-000, em Cafezal do Sul.
2.7. A prova objetiva terá duração de 03 (três) horas. Os candidatos deverão comparecer no local de realização das 
provas com antecedência mínima de 00:30min (trinta minutos), munidos de:
a) Comprovante de Inscrição (Anexo IV);
b) Cédula de Identidade ou documento de identificação com foto (exemplo: carteira de trabalho, carteira nacional de 
habilitação, etc);
c) Caneta esferográfica azul ou preta. 
2.8. PARA EFETUAR A INSCRIÇÃO TODOS OS CANDIDATOS DEVERÃO:
a) preencher a ficha de inscrição, Anexo III, disponível no local das inscrições, na qual o candidato declarará conhecer 
e aceitar as normas e condições exigidas para a participação nesta seleção, sobre as quais não poderá alegar 
desconhecimento;
b) indicar corretamente na ficha de inscrição qual o cargo que pretende concorrer, sob pena de ser indeferida a 
inscrição;
c) Trazer pessoalmente, cópia dos documentos abaixo relacionados que, após serem conferidos com os originais, 
serão anexados à ficha de inscrição:
c.1. CÓPIA DO RG e CPF;
c.2. CÓPIA DO COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA;
c.3 COMPROVAÇÃO DA FORMAÇÃO PARA ATUAR COMO PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL E 
EDUCAÇÃO INFANTIL.
2.9. É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados informados na ficha de inscrição;
2.10. Não será cobrada taxa de inscrição;
2.11. A inscrição estará condicionada a apresentação dos documentos necessários;
2.12. Qualquer informação falsa ou não exata por parte do candidato na ficha de inscrição, bem como, a ausência 
de veracidade de qualquer documento enviado ou apresentado, implicará na perda de todos os direitos ao Processo 
Seletivo Simplificado;
2.13. Não serão aceitas as inscrições fora do dia, horário e local estabelecidos neste edital; 
2.14. A inscrição deverá ser efetuada pessoalmente ou por procuração, com poderes específicos e firma reconhecida. 
No ato da inscrição, será exigida a entrega da respectiva procuração, acompanhada de cópia autenticada do 
documento de identidade do candidato e a apresentação do documento de identidade do procurador.
2.15. Não serão aceitas inscrições por via postal, fax ou internet.
2.16. Das vagas existentes em cada município, 15% (quinze por cento) serão reservadas às pessoas portadoras de 
necessidades especiais, nos termos da Lei Federal nº 7.853/89 e ao Decreto Federal nº 3.298/99.
2.17. Fica assegurado aos portadores de necessidades especiais o direito de inscrição na presente seleção, desde 
que a deficiência seja compatível com as atribuições das funções contratadas.
2.18. O candidato que pretende concorrer às vagas reservadas às pessoas com necessidades especiais deverá, sob 
as penas da lei, declarar-se deficiente no campo específico da Ficha de Inscrição.
2.19. As frações decorrentes do cálculo do percentual só serão arredondadas para o número inteiro subsequente 
quando maiores ou iguais a 5 (cinco).
2.20. Os candidatos portadores de necessidades especiais que forem selecionados serão submetidos à Perícia 
Médica do Município, ocasião em que serão avaliados quanto à qualificação e aptidão para exercer as atribuições 
da função.
2.21. A Perícia Médica citada será realizada exclusivamente no Posto de Saúde Local.
2.22. Os candidatos portadores de necessidades especiais que forem selecionados deverão comparecer à Perícia 
Médica, munidos de laudo médico (original ou cópia autenticada) que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, 
com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), conforme 
especificado no Decreto n.º 3.298/99 e suas alterações, bem como à provável causa da deficiência.
2.23. Sendo constatada a incompatibilidade da deficiência com as atribuições da função, o candidato será eliminado da 
seleção. Sendo constatado não haver deficiência, o candidato será excluído da listagem de portadores de deficiência, 
passando a constar somente da listagem de ampla concorrência. A decisão da avaliação médica será terminativa.
3. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO
3.1. Para assinatura do contrato de prestação de serviços originário da presente seleção o candidato deverá 
apresentar, quando convocado, os seguintes elementos:
a) Prova de ter sido aprovado no presente procedimento seletivo simplificado;
b) ser brasileiro ou naturalizado;
c) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
d) ter cumprido as obrigações e encargos militares (para candidatos do sexo masculino);
e) possuir formação para o cargo de Professor do Ensino Fundamental e Educação Infantil.
4. DO REGIME DE TRABALHO
4.1. A contratação será efetivada sob o regime estatutário;
4.2. A carga horária a ser cumprida será de 20 (vinte) horas semanais, na forma da legislação vigente, com jornada 
adequada na forma e horário a ser definido pela municipalidade;
4.3. Os horários de trabalho poderão ser realizados em regimes especiais, notadamente para seguimento da 
educação, das quais os candidatos tomam ciência e aceitam se acaso assim for determinado.
5. DOS LOCAIS DE TRABALHO
5.1.  Os candidatos para os cargos deverão desempenhar suas atividades prioritariamente no território municipal, 
mas havendo necessidade pela natureza do trabalho, como por exemplo na educação, poderá avançar em qualquer 
território nacional;
5.2. A Prefeitura Municipal não se responsabiliza pelo deslocamento, pela estadia, bem como pela alimentação dos 
trabalhadores;
6. REMUNERAÇÃO   
6.1. Remuneração Mensal: A remuneração do cargo será a prevista no inciso II, do artigo 5º da Lei Complementar 
Municipal nº. 20, de 25 de fevereiro de 2017, que trata da contratação temporária, correspondente ao piso inicial 
conforme qualificação para os profissionais do magistério.
6.2. Dependendo do seguimento administrativo e o local a que serão exercidas as atividades, poderá ser acrescidos 
adicionais como de insalubridade e periculosidade, bem como horas extraordinárias quando devidamente autorizadas;
6.3. O pagamento da remuneração será realizado mensalmente através de depósito bancário, no Banco Bradesco 
S/A, na conta que deverá ser apresentada pelo candidato no Departamento de Recursos Humanos, quando da 
efetivação da contratação.
7. DA AVALIAÇÃO
7.1. A avaliação será precedida pela Comissão de Seleção;
7.2. A seleção dos candidatos constituirá em prova objetiva com 25 (vinte e cinco) questões, no valor total de 100 
(cem) pontos de valor igual para todas as questões, de caráter classificatório, considerando aprovado o candidato que 
obtiver nota igual ou superior à 50 (cinquenta) pontos.
7.3. A prova objetiva será distribuída em 10 (dez) questões de português; 10 (dez) questões de matemática e 05 
(cinco) questões de conhecimentos específicos, cujos respectivos conteúdos programáticos serão:
PORTUGUÊS 
Ortografia (escrita correta das palavras). Coerência e Coesão Textual. Significado das Palavras – Sinônimos, 
Antônimos, Parônimos, Homônios. Divisão silábica. Pontuação. Acentuação Gráfica. Flexão do substantivo (gênero, 
masculino e feminino; número – singular e plural) e Interpretação de Texto; Emprego dos Pronomes. Regência nominal 
e verbal. Concordância Nominal e Verbal.
MATEMÁTICA 
Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Conjuntos. Sistema legal de unidades e medidas brasileiras. 
Perímetro e área das principais figuras geométricas e planas. Regra de três simples e composta. Porcentagem e 
juros simples. Equação de 1º e 2º graus. Sistema de equações. Relações métricas e trigonométricas no triangulo e 
retângulo.
CONHECIMENTOS ESPECIFICOS
Lei Federal Nº. 9.394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação. Estatuto da Criança e do Adolescente. Constituição 
Federal: Capítulos da Educação. Lei Orgânica Municipal. Estrutura da Educação Infantil, fundamentação e 
importância. Currículo da Pré-Escola. Alfabetização na Pré- Escola. Avaliação na Pré-Escola. Recreação. Prática e 
atividades pedagógicas. Métodos e técnicas na Educação Infantil. Tendências pedagógicas. Psicomotricidade. Papel 
do professor na alfabetização. Educação Infantil no mundo atual. Atualidades. Literatura: Emília Ferreiro, Paulo Freire, 
Cagliari, Piaget, Vygotsky.
7.4. Não haverá provas de títulos.
8. DA CLASSIFICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
8.1. Encerrado o prazo de inscrições e realizado o processo de avaliação, o resultado será divulgado no dia 24 de 
janeiro de 2018 em edital divulgado no diário oficial do município;
8.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente, de acordo com os pontos obtidos na prova objetiva e 
critérios de desempate.
9. DOS RECURSOS 
9.1. Caberá recurso contra o resultado da prova objetiva, a ser protocolado até as 17:00 horas do dia 25 de janeiro 
de 2018, no local das inscrições, obrigatoriamente acompanhado de petição com o fundamento da reclamação 
devidamente exposto, sob pena de não conhecimento do recurso.
10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
10.1. Ocorrendo empate quanto ao número de pontos obtidos na prova objetiva, o desempate será decidido 
beneficiando o candidato que contar com:
a) maior idade;
b) maior prole (dependentes legais menores de 18 anos).
11. DA DIVULGAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
11.1. 	 Decorrido o prazo de interposição e solvidos os recursos, o resultado final será homologado e divulgado 
no Diário Oficial do Município, Jornal Umuarama Ilustrado.
12. DA CONTRATAÇÃO
12.1. A contratação será pelo regime estatutário, com duração de 06 (seis) meses prorrogável quantas vezes for e na 
periodicidade permitida pela legislação local, conforme as necessidades da administração pública;
12.2. Os candidatos convocados para a assinatura do Contrato de Prestação de Serviços ou Contrato de Trabalho 
Temporário, deverão se apresentar junto ao Departamento de Recurso Humanos, na data estipulada pelo Edital de 
Convocação, que será no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado), para fazer a entrega de cópias dos 
seguintes documentos, sem prejuízo dos constantes dos já indicados neste Edital:
a) Cédula de Identidade Civil (RG) e Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
b) Carteira Nacional de Habilitação (se houver)
c) Título Eleitoral;
d) Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
f) Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as previstas pela Constituição Federal;
g) Comprovante de Residência;
h) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa de Débito, 
atualizada até mês da assinatura do contrato temporário;
i) Apresentar certidões de regularização junto à justiça eleitoral, ao serviço militar obrigatório e à justiça estadual 
(antecedentes criminais) que comprovem não ter qualquer restrição de ordem criminal que impeça o livre exercício 
de direitos.
j) Apresentar atestado de saúde ocupacional, considerando apto para o cargo objeto da contratação;
k) Apresentar a Carteira de Trabalho e Previdência Social;
l) Comprovação de formação para o cargo de Professor de Educação Física.
12.3. O candidato convocado para a assinatura do Contrato de Prestação de Serviços ou Contrato de Trabalho 
Temporário que não comparecer na data determinada no edital de convocação, será tido como desistente, podendo, 
após o prazo previsto no edital, convocar o próximo da ordem de classificação para a devida contratação;
12.4. O candidato classificado e convocado que comparecer na data da convocação ou não tiver interesse em aceitar 
a vaga ofertada nem aguardar outra oferta, será considerado desistente, sendo que seu nome será excluído da lista 
e ordem dos Aprovados, ou assinará Termo de Desistência, mitigando definitivamente seu direito de participação;
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. O presente Processo Seletivo Simplificado terá validade de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual 
período, conforme as necessidades da administração pública;
13.2. As atribuições do cargo estão descritas no Anexo II;
13.3. Não se efetivará a contratação se esta implicar em acumulo ilegal de cargos, nos termos da Constituição Federal;
13.4. A aprovação e classificação definitiva geram para o candidato, apenas a expectativa de direito à contratação;
13.5. Os contratos firmados poderão ser extintos unilateralmente pela administração, sem qualquer direito à 
indenização, nas formas previstas na Lei Complementar nº 20/2015;
13.6.  Os casos omissos serão resolvidos pela comissão designada para acompanhamento do referido processo 
seletivo simplificado e pela assessoria jurídica do Município de Cafezal do Sul.
13.7. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul-PR, 04 de Janeiro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
		
ANEXO I
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 02/2018
QUADRO DE VAGAS
DESCRIÇÃO DO CARGO	 NÚMERO DE VAGAS	 REMUNERAÇÃO
Professor do Ensino fundamental e Educação Infantil	 01 + Cadastro de Reserva	 Correspondente ao 
piso inicial conforme qualificação para os profissionais do magistério.

ANEXO II
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2018
MANUAL DE OCUPAÇÕES

GRUPO:	 Profissional da Educação
CARGO:	 Professor do Ensino Fundamental e Educação Infantil
CARGA HORÁRIA SEMANAL	 20 horas

DESCRIÇÃO DO CARGO
Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; elaborar e cumprir plano de trabalho, 
seguindo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer 
estratégia de recuperação para os alunos de menor rendimento; ministrar os dias letivos a hora-aula estabelecidos, 
alem de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e desenvolvimento profissional. 
Atuar em conjunto com o Instrutor de Educação Físicas para implantar o hábito dos alunos à prática do esporte.
REQUISITOS PARA O CARGO
Formação: Obrigatória Formação em Magistério, Normal Superior ou Licenciatura Plena em Pedagogia.

ANEXO III
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 02/2018
FICHA DE INSCRIÇÃO
Nome: ___________________________________________________________________
Data de Nascimento:___/___/_____ RG. ______________Órgão Expedidor ______
CPF ________________________Email  __________________________________
Endereço: ___________________________________________________ Nº_____ 
Bairro:______________________ Cidade: _________________________________
Cep: ________________Telefone: _________________ Celular:_______________

É PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS? (  )SIM (  )NÃO
QUAL?: _________________________________________________________________
CARGO PRETENDIDO:
(    ) PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL
O preenchimento desta Ficha implica na ciência e consentimento total das condições expostas no Edital de Seleção 
para Contratação Temporária. O candidato declara estar ciente que prestar declaração falsa é crime previsto no art. 
299 do Código Penal Brasileiro, sujeito o declarante às suas penas, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
Cafezal do Sul-PR ______ de ______________ de 2018.
(assinatura do candidato) 

ANEXO IV
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 02/2018
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL nº 02/2018	 NÚMERO DA INSCRIÇÃO
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO
CARGO PRETENDIDO (EM LETRA DE FORMA)
IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO
NOME COMPLETO DO CANDIDATO (EM LETRA DE FORMA)
Recebemos do Candidato acima identificado o Requerimento de inscrição para o cargo supracitado do Processo 
Seletivo Simplificado também já indicado.
Cafezal do Sul-PR, ______ de ________________ de 2018.
Responsável pelo recebimento de inscrição

ANEXO V
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 02/2018
MODELO DE RECURSO
Nome: ______________________________________________________________
Data de Nascimento:___/___/_____ RG. _____________Órgão Expedidor _______
CPF __________________________Email  ________________________________
Endereço: ___________________________________________________ Nº_____ 
Bairro:_______________________________ Cidade: ________________________
Cep: ________________Telefone: _________________ Celular:_______________
JUSTIFICATIVAS DO RECURSO
Local e data:________________________________________
Assinatura do Recorrente: ________________________________________
Data do Recebimento: ______/______/_________                   Tempestivo: (   ) Sim      (   ) não
Resultado do Julgamento: Deferido (   )      Indeferido  (   )
Assinatura do Presidente da Comissão de Seleção:_____________________________________________________
RAZÕES DO INDEFERIMENTO OU DEFERIMENTO:

Prefeitura Municipal de Esperança Nova
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 012/2018	
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Maria Neusa Carvalho e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Maria Neusa Carvalho, brasileira, Divorciada, Gari, portadora da 
Carteira de Identidade RG nº 5.866.322-0, relativas ao período aquisitivo 05/02/2016 a 04/02/2017, por trinta dias, a 
partir de 02/01/2018.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 20/12/2017 sob o nº 709/2017 e, com base no § 4º do Art. 102 
da Lei nº 438/2010, converto 10 dias de suas férias em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02/01/2018.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 013/2018	
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Rosilange G. de Freitas Volpe e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Rosilange G. de Freitas Volpe, brasileira, casada, Auxiliar de 
Serviços Gerais, portadora da Carteira de Identidade RG nº 4.630.815-8, relativas ao período aquisitivo 05/02/2016 a 
04/02/2017, por trinta dias, a partir de 02/01/2018.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 20/12/2017 sob o nº 800/2017 e, com base no § 4º do Art. 102 
da Lei nº 438/2010, converto 10 dias de suas férias em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02/01/2018.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 014/2018	
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Teresinha Cristina Saturnino da Silva e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Teresinha Cristina Saturnino da Silva, brasileira, solteira, 
portadora da Carteira de Identidade RG nº 8.765.880-0, relativas ao período aquisitivo 02/03/2016 a 01/03/2017, por 
trinta dias, a partir de 02/01/2018.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 20/12/2017 sob o nº 801/2017 e, com base no § 4º do Art. 102 
da Lei nº 438/2010, converto 10 dias de suas férias em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02/01/2018.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 015/2018	
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Celina Apª. Belini Marques e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Celina Apª. Belini Marques, brasileira, casada, Professora, 
portadora da Carteira de Identidade RG nº 5.502.239-9, relativas ao período aquisitivo 03/05/2016 a 02/05/2017, por 
trinta dias, a partir de 02/01/2018.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 20/12/2017 sob o nº 704/2017 e, com base no § 4º do Art. 102 
da Lei nº 438/2010, converto 10 dias de suas férias em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02/01/2018.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 016/2018	
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Edinalda Marroquio Bragae dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Edinalda Marroquio Braga, brasileira, casada, Professora, 
portadora da Carteira de Identidade RG nº 6.056.783-2, relativas ao período aquisitivo 02/03/2016 a 01/03/2017, por 
trinta dias, a partir de 02/01/2018.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 20/12/2017 sob o nº 703/2017 e, com base no § 4º do Art. 102 
da Lei nº 438/2010, converto 10 dias de suas férias em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02/01/2018.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 020/2018	
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Clovis Domingos do Nascimento, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Clovis Domingos do Nascimento, Portador da Carteira de 
Identidade RG nº 4.634.346-8, relativas ao período aquisitivo 01/02/2016  a 31/01/2017, por trinta dias, devendo entrar 
em gozo da mesma a partir de 03 de janeiro de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03/01/2018.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 021/2018	
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Rouzely Ferreira do Nascimento Ferreira, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Rouzely Ferreira do Nascimento Ferreira, brasileira, casada, 
portadora da Carteira de Identidade RG nº 4.973.115-9 relativas a o período aquisitivo 03/10/2016 a 02/10/2017, por 
trinta dias devendo entrar em gozo da mesma a partir de 02/01/2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir da data 02/01/2018.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 022/2018	
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Sonia Maria Fernandes de Brito Araujo, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Sonia Maria Fernandes de Brito Araujo, brasileira, casada, 
portadora da Carteira de Identidade RG nº 38.398.798-2 relativas ao período aquisitivo 09/03/2016 a 08/03/2017, por 
trinta dias devendo entrar em gozo da mesma a partir de 02/01/2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir da data 02/01/2018.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 023/2018	
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Valquiria dos Santos Ochman, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Valquiria dos Santos Ochman, brasileira, solteira, portadora da 
Carteira de Identidade RG nº 7.158.513-1 relativas ao período aquisitivo 04/08/2016 a 03/08/2017 por vinte dias, 
devendo entrar em gozo da mesma a partir de 02/01/2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02/01/2018.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
                        
PORTARIA Nº. 025/2018	
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Adalberto Santos da Mata, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Adalberto Santos da Mata, Divorciado, Portador da Carteira de 
Identidade RG nº 42.429.456-4, relativas ao período aquisitivo 01/02/2016 a 31/01/2017, por trinta dias, devendo 
entrar em gozo da mesma a partir de 02 de Janeiro de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02/01/2018.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de Janeiro do ano de 
dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 026/2018	
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor João Tedardi Sobrinho, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor João Tedardi Sobrinho, Casado, Portador da Carteira de 
Identidade RG nº 1.131.164, relativas ao período aquisitivo 07/01/2016 a 06/01/2017, por trinta dias, devendo entrar 
em gozo da mesma a partir de 08 de Janeiro de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de Janeiro do ano de 
dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 027/2018	
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Thiago Silva de Campos, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Thiago Silva de Campos, Casado, Portador da Carteira de 
Identidade RG nº 9.827.165-1, relativas ao período aquisitivo 01/02/2016 a 31/01/2017, por vinte dias, devendo entrar 
em gozo da mesma a partir de 03 de Janeiro de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03/01/2018.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de Janeiro do ano de 
dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 028/2018	
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Luciana de Oliveira Souza Figueiredo, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Luciana de Oliveira Souza Figueiredo, Casada, Portadora da 
Carteira de Identidade RG nº 6.689.573-4, relativas ao período aquisitivo 12/08/2016 a 11/08/2017, por quinze dias, 
devendo entrar em gozo da mesma a partir de 15 de Janeiro de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de Janeiro do ano de 
dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 029/2018	
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Bruna Tolotto Bicudo, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Bruna Tolotto Bicudo, brasileira, solteira, portadora da Carteira de 
Identidade RG nº 10.576.448-0 relativas ao período aquisitivo 02/02/2016 a 01/02/2017 por dez dias, devendo entrar 
em gozo da mesma a partir de 02 de janeiro de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02/01/2018.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
                       
PORTARIA Nº. 030/2018
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Roberto dos Santos Ochman, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Roberto dos Santos Ochman, casado, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 4.458.789-0 SSP/PR, relativas ao período aquisitivo 26-09-2016 a 25-09-2017 por vinte dias, 
devendo entrar em gozo da mesma a partir de 02 de janeiro de 2018.
Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 02/01/2018.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 031/2018	
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Antonio Fernandes, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Antonio Fernandes, Portador da Carteira de Identidade RG nº 8.164.566-3, 
relativas ao período aquisitivo 01/08/2015 a 31/07/2016, por trinta dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 02 de 
janeiro de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02/01/2018.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 032/2018	
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor JOSÉ ROBERTO RAMOS, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor José Roberto Ramos, Casado, Portador da Carteira de Identidade 
RG nº 4.246.529-1, relativas ao período aquisitivo 10/09/2015  a 09/09/2016, por trinta dias, devendo entrar em gozo 
da mesma a partir de 02 de Janeiro de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 02/01/2018.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 033/2018	
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Helton Pinto de Castro e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor  Helton Pinto de Castro, brasileiro, solteiro, portadora da Carteira 
de Identidade RG nº 8.748.843-8, relativas ao período aquisitivo 25/01/2015 a 24/01/2016, por trinta dias, a partir de 
02/01/2018.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 20/12/2017 sob o nº 705/2017 e, com base no § 4º do Art. 102 
da Lei nº 438/2010, converto 15 dias de suas férias em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02/01/2018.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA 034/2018
SUMULA: Concede licença prêmio ao servidor Odair José de Souza Braga e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença prêmio por 90 (noventa) dias ao servidor Odair José de Souza Braga, brasileiro, Casado, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 6.524.857-3, residente e domiciliado neste município de Esperança Nova – 
PR, referente período aquisitivo 03/07/2002 a 02/07/2007 a ser usufruídas no período de 02/01/2018 a 01/04/2018, 
com fundamento no artigo 70 da Lei 438 – Regime Jurídico Único.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 02/01/2018.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº282/2018
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 20 dias a servidora abaixo relacionado, nos termos do art.111,§§ 1º e 3º da 
Lei nº 455/92 com a redação dada pela Lei nº246/2015.e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
I – Conceder férias regulamentar a servidora e que abaixo discrimina, como segue:     
NOME	 PERIODO		  DATA	
ADRIANA BRASIL DE OLIVEIRA	 2013/2014	 03/01/2018 A 22/01/2018
HARRISON ADRIAN BIONDO DA SILVA 	 2016/2017	 03/01/2018 A 22/01/2018
ROBSON MAGALHÃES JORGE	 2016/2017	 03/01/2018 A 22/01/2018
VANDERLEI RICARDO DOS SANTOS	 2015/2016	 05/01/2018 A 24/01/2018
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.				                      
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 03 DE JANEIRO DE 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº283/2018
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias ao servidor abaixo relacionado, nos termos do art.111,§§ 1º e 3º da 
Lei nº 455/92 com a redação dada pela Lei nº246/2015.e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
I – Conceder férias regulamentar ao servidor e que abaixo discrimina, como segue:     
NOME	 PERIODO		  DATA	
ANDREIA MARISA FABRE	 2015/2016	 03/01/2018 A 12/01/2018
BARBARA ELIZABEH SILVA	 2016/2017	 03/01/2018 A 12/01/2018
FABIANE OLIVEIRA WUERZLER	 2014/2015	 08/01/2018 A 17/01/2018
FLAVIANE CLEMENTE AUGUSTO ORLANDINE	 2015/2016	 03/01/2018 A 12/01/2018
PAULO ROBERTO PEREIRA	 2016/2017	 03/01/2018 A 12/01/2018
JESEBEL PAIVA DA SILVA	 2017/2018	 03/01/2018 A 12/01/2018
CLAUDIA FELIX DOS SANTOS	 2015/2016	 03/01/2018 A 12/01/2018
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.				                      
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 03 DE JANEIRO DE 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº284/2018
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias a servidora abaixo relacionado, nos termos do art.111,§§ 1º e 3º da 
Lei nº 455/92 com a redação dada pela Lei nº246/2015.e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
I – Conceder férias regulamentar a servidora e que abaixo discrimina, como segue:     
NOME			   PERIODO		  DATA	
CARLA DIONISIO BINOTTO		  03/01/2018 A 17/01/2018
JOSIANE GONÇALVES ROSA	 03/01/2018 A 17/01/2018
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.				                      
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 19 DE DEZEMBRO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº285/2018 
 SÚMULA: Concede férias regulamentar ao servidor e dá outras providências. 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E  
I	 – Conceder férias regulamentar ao servidor e que 
abaixo discrimina, como segue:      
NOME 	 PERIODO 	  	 DATA 	  
MÁRCIO ROBERTO FERREIRA RAMOS 	  	 03/01/2018 A 01/02/2018 
MARIA APARECIDA DE SOUZA 	 2016/2017 	 03/01/2018 A 01/02/2018 
NEIDE CRISTINA DE FARIAS 	 2017/2018 	 03/01/2018 A 01/02/2018 
SAMANTHA DE FARIAS BECEGATO 	 2016/2017 	 03/01/2018 A 01/02/2018 
SIMONE DA SILVA BRUNO 	 2016/2017 	 03/01/2018 A 01/02/2018 
VERONICE LORENZONI 	 2015/2016 	 03/01/2018 A 01/02/2018 
VIVIANE CRISTINA MOURA 	 2016/2017 	 15/01/2018 A 13/02/2018 
WALTER LAMONICA DOS SANTOS 	 2017/2018 	 03/01/2018 A 01/02/2018 
DIRCE JOSEFA DA SILVA 	 2015/2016 	 11/01/2018 A 09/02/2018 
JOSE CLOVIS DE ALMEIDA 	 2016/2017 	 08/01/2018 A 03/02/2018 
DANIELA ROSA 	 2014/2015 	 03/01/2018 A 01/02/2018 
VERA LUCIA SOARES BRITO 	 2017/2018 	 03/01/2018 A 01/02/2018 
ELIZA SOARES DA SILVA 	 2017/2018 	 03/01/2018 A 01/02/2018 
ISLEIDE SALLES DE CENNE 	 2016/2017 	 03/01/2018 A 01/02/2018 
DJEIME LEMES DA SILVA COSTA 	 2017/2018 	 03/01/2018 A 01/02/2018 
VALDENICE LUCIO DE BARROS ROMANO 	 2016/2017 	 03/01/2018 A 01/02/2018 
ELISANGELA CASTILHO SANCHES FROES 	 2016/2017 	 03/01/2018 A 01/02/2018 
JURACY GABRIEL DA SILVA 	 2016/2017 	 03/01/2018 A 01/02/2018 
JUCELI BEZERRA RAMOS 	 2016/2017 	 03/01/2018 A 01/02/2018 
JANDIRA PEREIRA BEZERRA 	 2015/2016 	 03/01/2018 A 01/02/2018 
KARLA RITA DE ANDRADE 	 2016/2017 	 03/01/2018 A 01/02/2018 
II– Esta Portaria entrará em vigor na data de sua  publicação. 	  	  	                   
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 03 DE JANEIRO  DE 2018. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 274/2017
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 090/2017 de 27 de novembro de 2017 
e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º - Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio constituído 
consoante a Portaria nº 017/2017 de 06 de janeiro de 2017, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital Pregão nº Edital de Pregão Presencial nº. 090/2017 de 27 de novembro de 2017, 
que tinha como objeto o REGISTRO DE PREÇOS Objetivando a  Contratação de empresa para fornecimento de gás 
de cozinha para uso de diversas Secretarias da Prefeitura do Município de Altonia.
Art. 2º- Declara como vencedora da concorrência as propostas da empresa:  A F M C COMERCIO DE GÁS LTDA - ME,  
no lote único com valor total de R$ 23.085,00 (vinte e três mil e oitenta e cinco reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 07 de dezembro de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

JOSÉ VICENTE CRESPO DORNA torna público que recebeu do IAP, a Licença 
Prévia para AVICULTURA DE CORTE a ser implantada ESTR BOA ESPERANÇA 
LT 100-B – ESPERANÇA NOVA-PR.

JOSÉ VICENTE CRESPO DORNA torna público que irá requerer do IAP, a 
Licença de Instalação para AVICULTURA DE CORTE a ser implantada ESTR BOA 
ESPERANÇA LR 100-B – ESPERANÇA NOVA-PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE cafezal do sul
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL
EDITAL Nº 01/2018, DE 04 DE JANEIRO DE 2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, SR. MARIO KAZUO JUNIO DA SILVA, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na Lei Complementar Municipal nº 20, de 25 de Fevereiro de 2015 e suas alterações, 
considerando as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, RESOLVE estabelecer e divulgar 
as normas para a realização de Processo Seletivo Simplificado, para contratação temporária de uma (01) vaga de 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL, com formação de cadastro de reserva para 
atendimento das necessidades das Escolas da rede municipal de ensino, cujas atribuições estão fundamentadas no 
Anexo II, regendo-se todas as fases pelas normas, requisitos e condições consignadas neste Edital.
O presente processo seletivo será operacionalizado pela comissão geral designada pelo Decreto 053, de 03 de Março 
de 2017 e suas alterações, na qual compete solver todas as dúvidas eventuais sobre a seleção, sendo realizado da 
seguinte forma:
1. OBJETO
1.1.	 Constitui objeto deste Edital o processo seletivo simplificado para a contratação temporária dos 
seguintes cargos:
DESCRIÇÃO DO CARGO	 NÚMERO DE VAGAS
Professor de Ensino Fundamental e Educação Infantil	 01 + Cadastro de Reserva
2. DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO
2.1. A inscrição dos candidatos para as vagas implica no conhecimento e aceitação das condições definidas nestas 
normas, sobre as quais não poderão alegar desconhecimento.
2.2. Período: de 10 DE JANEIRO Á 16 JANEIRO DE 2018.
2.3. Local: No Paço Municipal – Divisão de Gestão de Pessoal
2.4. Endereço: Avenida Ítalo Orcelli, nº 604, Centro, Cafezal do Sul/PR.
2.5. Horários: Das 08h:00min às 11h:30min e das 14h:00min às 17h:00min. No dia 16-01-2018, as inscrições 
encerrarão às 16:00 horas.
2.6. A prova objetiva será realizada no dia 28 DE JANEIRO DE 2018, às 08h:00min da manhã, na Escola Municipal 
Souza Naves, localizada na Rua Argentina, nº 551, Centro, CEP: 87.565-000, em Cafezal do Sul.
2.7. A prova objetiva terá duração de 03 (três) horas. Os candidatos deverão comparecer no local de realização das 
provas com antecedência mínima de 00:30min (trinta minutos), munidos de:
a) Comprovante de Inscrição (Anexo IV);
b) Cédula de Identidade ou documento de identificação com foto (exemplo: carteira de trabalho, carteira nacional de 
habilitação, etc);
c) Caneta esferográfica azul ou preta. 
2.8. PARA EFETUAR A INSCRIÇÃO TODOS OS CANDIDATOS DEVERÃO:
a) Preencher a ficha de inscrição, Anexo III, disponível no local das inscrições, na qual o candidato declarará conhecer 
e aceitar as normas e condições exigidas para a participação nesta seleção, sobre as quais não poderá alegar 
desconhecimento;
b) Trazer pessoalmente, cópia dos documentos abaixo relacionados que, após serem conferidos com os originais, 
serão anexados à ficha de inscrição:
c.1. CÓPIA DO RG e CPF;
c.2. CÓPIA DO COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA;
c.3 COMPROVAÇÃO DA FORMAÇÃO PARA ATUAR COMO PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL E 
EDUCAÇÃO INFANTIL.
2.9. É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados informados na ficha de inscrição;
2.10. Não será cobrada taxa de inscrição;
2.11. A inscrição estará condicionada a apresentação dos documentos necessários;
2.12. Qualquer informação falsa ou não exata por parte do candidato na ficha de inscrição, bem como, a ausência 
de veracidade de qualquer documento enviado ou apresentado, implicará na perda de todos os direitos ao Processo 
Seletivo Simplificado;
2.13. Não serão aceitas as inscrições fora do dia, horário e local estabelecidos neste edital; 
2.14. A inscrição deverá ser efetuada pessoalmente ou por procuração, com poderes específicos e firma reconhecida. 
No ato da inscrição, será exigida a entrega da respectiva procuração, acompanhada de cópia autenticada do 
documento de identidade do candidato e a apresentação do documento de identidade do procurador.
2.15. Não serão aceitas inscrições por via postal, fax ou internet.
2.16. Das vagas existentes em cada município, 15% (quinze por cento) serão reservadas às pessoas portadoras de 
necessidades especiais, nos termos da Lei Federal nº 7.853/89 e ao Decreto Federal nº 3.298/99.
2.17. Fica assegurado aos portadores de necessidades especiais o direito de inscrição na presente seleção, desde 
que a deficiência seja compatível com as atribuições das funções contratadas.
2.18. O candidato que pretende concorrer às vagas reservadas às pessoas com necessidades especiais deverá, sob 
as penas da lei, declarar-se deficiente no campo específico da Ficha de Inscrição.
2.19. As frações decorrentes do cálculo do percentual só serão arredondadas para o número inteiro subsequente 
quando maiores ou iguais a 5 (cinco).
2.20. Os candidatos portadores de necessidades especiais que forem selecionados serão submetidos à Perícia 
Médica do Município, ocasião em que serão avaliados quanto à qualificação e aptidão para exercer as atribuições 
da função.
2.21. A Perícia Médica citada será realizada exclusivamente no Posto de Saúde Local.
2.22. Os candidatos portadores de necessidades especiais que forem selecionados deverão comparecer à Perícia 
Médica, munidos de laudo médico (original ou cópia autenticada) que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, 
com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), conforme 
especificado no Decreto n.º 3.298/99 e suas alterações, bem como à provável causa da deficiência.
2.23. Sendo constatada a incompatibilidade da deficiência com as atribuições da função, o candidato será eliminado da 
seleção. Sendo constatado não haver deficiência, o candidato será excluído da listagem de portadores de deficiência, 
passando a constar somente da listagem de ampla concorrência. A decisão da avaliação médica será terminativa.
3. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO
3.1. Para assinatura do contrato de prestação de serviços originário da presente seleção o candidato deverá 
apresentar, quando convocado, os seguintes elementos:
a) Prova de ter sido aprovado no presente procedimento seletivo simplificado;
b) ser brasileiro ou naturalizado;
c) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
d) ter cumprido as obrigações e encargos militares (para candidatos do sexo masculino);
e) possuir formação para o cargo de Professor do Ensino Fundamental e Educação Infantil.
4. DO REGIME DE TRABALHO
4.1. A contratação será efetivada sob o regime estatutário;
4.2. A carga horária a ser cumprida será de 20 (vinte) horas semanais, na forma da legislação vigente, com jornada 
adequada na forma e horário a ser definido pela municipalidade;
4.3. Os horários de trabalho poderão ser realizados em regimes especiais, notadamente para seguimento da 
educação, das quais os candidatos tomam ciência e aceitam se acaso assim for determinado.
5. DOS LOCAIS DE TRABALHO
5.1.  Os candidatos para os cargos deverão desempenhar suas atividades prioritariamente no território municipal, 
mas havendo necessidade pela natureza do trabalho, como por exemplo na educação, poderá avançar em qualquer 
território nacional;
5.2. A Prefeitura Municipal não se responsabiliza pelo deslocamento, pela estadia, bem como pela alimentação dos 
trabalhadores;
6. REMUNERAÇÃO   
6.1. Remuneração Mensal: A remuneração do cargo será a prevista no inciso II, do artigo 5º da Lei Complementar 
Municipal nº. 20, de 25 de Fevereiro de 2015, que trata da contratação temporária, correspondente ao piso inicial 
conforme qualificação para os profissionais do magistério.
6.2. Dependendo do seguimento administrativo e o local a que serão exercidas as atividades, poderá ser acrescidos 
adicionais como de insalubridade e periculosidade, bem como horas extraordinárias quando devidamente autorizadas;
6.3. O pagamento da remuneração será realizado mensalmente através de depósito bancário, no Banco Bradesco 
S/A, na conta que deverá ser apresentada pelo candidato no Departamento de Recursos Humanos, quando da 
efetivação da contratação.
7. DA AVALIAÇÃO
7.1. A avaliação será precedida pela Comissão de Seleção;
7.2. A seleção dos candidatos constituirá em prova objetiva com 25 (vinte e cinco) questões, no valor total de 100 
(cem) pontos de valor igual para todas as questões, de caráter classificatório, considerando aprovado o candidato que 
obtiver nota igual ou superior à 50 (cinquenta) pontos.
7.3. A prova objetiva será distribuída em 10 (dez) questões de português; 10 (dez) questões de matemática e 05 
(cinco) questões de conhecimentos específicos, cujos respectivos conteúdos programáticos serão:
PORTUGUÊS 
Ortografia (escrita correta das palavras). Coerência e Coesão Textual. Significado das Palavras – Sinônimos, 
Antônimos, Parônimos, Homônimos. Divisão silábica. Pontuação. Acentuação Gráfica. Flexão do substantivo (gênero, 
masculino e feminino; número – singular e plural) e Interpretação de Texto; Emprego dos Pronomes. Regência nominal 
e verbal. Concordância Nominal e Verbal.
MATEMÁTICA 
Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Conjuntos. Sistema legal de unidades e medidas brasileiras. 
Perímetro e área das principais figuras geométricas e planas. Regra de três simples e composta. Porcentagem e 
juros simples. Equação de 1º e 2º graus. Sistema de equações. Relações métricas e trigonométricas no triangulo e 
retângulo.
CONHECIMENTOS ESPECIFICOS
LDB (Lei de Diretrizes e Bases da Educação). Alfabetização. Metodologia de Ensino: ciências, matemática, 
português e outros. Relacionamento: Professor x Aluno. Função e Papel da Escola. Problemas de Aprendizagem: 
Fatores Físicos, Psíquicos e Sociais. Recreação: Atividades recreativas. Aprendizagem: Leitura / Escrita. Didática: 
Métodos, Técnicas, Livro Didático, Recursos / Material Didático. Processo Ensino - Aprendizagem: Avaliação, 
Recuperação. Planejamento de Aula: Habilidade - Objetivos à avaliação. Métodos e Processos no Ensino da Leitura. 
Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, audição e leitura: métodos, técnicas e habilidades. Instrumentos / 
Atividade Pedagógicas. Tendências Pedagógicas. Educação em âmbito global. Psicomotricidade. Atualidades. Projeto 
Político Pedagógico. LDB - Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei Federal Nº 9.394/96). Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNs). Constituição Federal: Capítulos da Educação. Lei Orgânica 
Municipal. Literatura: Emília Ferreiro, Paulo Freire, Cagliari, Piaget, Vygotsky.
7.4. Não haverá provas de títulos.
8. DA CLASSIFICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
8.1. Encerrado o prazo de inscrições e realizado o processo de avaliação, o resultado será divulgado no dia 30 de 
janeiro de 2018 em edital divulgado no diário oficial do município;
8.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente, de acordo com os pontos obtidos na prova objetiva e 
critérios de desempate.
9. DOS RECURSOS 
9.1. Caberá recurso contra o resultado da prova objetiva, a ser protocolado até as 17:00 horas do dia 31 de janeiro 
de 2018, no local das inscrições, obrigatoriamente acompanhado de petição com o fundamento da reclamação 
devidamente exposto, sob pena de não conhecimento do recurso.
10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
10.1. Ocorrendo empate quanto ao número de pontos obtidos na prova objetiva, o desempate será decidido 
beneficiando o candidato que contar com:
a) maior idade;
b) maior prole (dependentes legais menores de 18 anos).
11. DA DIVULGAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
11.1. 	 Decorrido o prazo de interposição e solvidos os recursos, o resultado final será homologado e divulgado 
no Diário Oficial do Município, Jornal Umuarama Ilustrado.
12. DA CONTRATAÇÃO
12.1. A contratação será pelo regime estatutário, com duração de 06 (seis) meses prorrogável quantas vezes for e na 
periodicidade permitida pela legislação local, conforme as necessidades da administração pública;
12.2. Os candidatos convocados para a assinatura do Contrato de Prestação de Serviços ou Contrato de Trabalho 
Temporário, deverão se apresentar junto ao Departamento de Recurso Humanos, na data estipulada pelo Edital de 
Convocação, que será no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado), para fazer a entrega de cópias dos 
seguintes documentos, sem prejuízo dos constantes dos já indicados neste Edital:
a) Cédula de Identidade Civil (RG) e Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
b) Carteira Nacional de Habilitação (se houver)
c) Título Eleitoral;
d) Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
f) Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as previstas pela Constituição Federal;
g) Comprovante de Residência;
h) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa de Débito, 
atualizada até mês da assinatura do contrato temporário;
i) Apresentar certidões de regularização junto à justiça eleitoral, ao serviço militar obrigatório e à justiça estadual 
(antecedentes criminais) que comprovem não ter qualquer restrição de ordem criminal que impeça o livre exercício 
de direitos.
j) Apresentar atestado de saúde ocupacional, considerando apto para o cargo objeto da contratação;
k) Apresentar a Carteira de Trabalho e Previdência Social;
l) Comprovação de formação para o cargo de Professor de Educação Física.
12.3. O candidato convocado para a assinatura do Contrato de Prestação de Serviços ou Contrato de Trabalho 
Temporário que não comparecer na data determinada no edital de convocação, será tido como desistente, podendo, 
após o prazo previsto no edital, convocar o próximo da ordem de classificação para a devida contratação;
12.4. O candidato classificado e convocado que comparecer na data da convocação ou não tiver interesse em aceitar 
a vaga ofertada nem aguardar outra oferta, será considerado desistente, sendo que seu nome será excluído da lista 
e ordem dos Aprovados, ou assinará Termo de Desistência, mitigando definitivamente seu direito de participação;
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. O presente Processo Seletivo Simplificado terá validade de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual 
período, conforme as necessidades da administração pública;
13.2. As atribuições do cargo estão descritas no Anexo II;
13.3. Não se efetivará a contratação se esta implicar em acumulo ilegal de cargos, nos termos da Constituição Federal;
13.4. A aprovação e classificação definitiva geram para o candidato, apenas a expectativa de direito à contratação;
13.5. Os contratos firmados poderão ser extintos unilateralmente pela administração, sem qualquer direito à 
indenização, nas formas previstas na Lei Complementar nº 20/2015;
13.6.  Os casos omissos serão resolvidos pela comissão designada para acompanhamento do referido processo 
seletivo simplificado e pela assessoria jurídica do Município de Cafezal do Sul.
13.7. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul-PR, 04  de Janeiro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 01/2018
QUADRO DE VAGAS
DESCRIÇÃO DO CARGO	 NÚMERO DE VAGAS	 REMUNERAÇÃO
Professor do Ensino Fundamental e Educação Infantil	
01 + Cadastro de Reserva	 Correspondente ao piso inicial conforme qualificação para os profissionais do 
magistério.

ANEXO II
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2018
MANUAL DE OCUPAÇÕES
GRUPO:	 Profissional da Educação
CARGO:	 Professor do Ensino Fundamental e Educação Infantil
CARGA HORÁRIA SEMANAL	 20 horas
DESCRIÇÃO DO CARGO
Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; elaborar e cumprir plano de trabalho, 
seguindo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer 
estratégia de recuperação para os alunos de menor rendimento; ministrar os dias letivos a hora-aula estabelecidos, 
alem de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e desenvolvimento profissional. 
Atuar em conjunto com o Instrutor de Educação Físicas para implantar o hábito dos alunos à prática do esporte.
REQUISITOS PARA O CARGO
Formação: Obrigatória Formação em Magistério, Normal Superior ou Licenciatura Plena em Pedagogia.

ANEXO III
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 01/2018
FICHA DE INSCRIÇÃO
Nome: ________________________________________________________________
Data de Nascimento:___/___/_____ RG. ______________Órgão Expedidor ______
CPF ________________________Email  __________________________________
Endereço: ___________________________________________________ Nº_____ 
Bairro:______________________ Cidade: _________________________________
Cep: ________________Telefone: _________________ Celular:_______________
É PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS? (  )SIM (  )NÃO
QUAL?: _________________________________________________________________
CARGO PRETENDIDO:
(    ) PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL
O preenchimento desta Ficha implica na ciência e consentimento total das condições expostas no Edital de Seleção 
para Contratação Temporária. O candidato declara estar ciente que prestar declaração falsa é crime previsto no art. 
299 do Código Penal Brasileiro, sujeito o declarante às suas penas, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
Cafezal do Sul-PR ______ de ______________ de 2018.
(assinatura do candidato) 

ANEXO IV
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 01/2018
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL nº 01/2018	 NÚMERO DA INSCRIÇÃO
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO
CARGO PRETENDIDO (EM LETRA DE FORMA)
IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO
NOME COMPLETO DO CANDIDATO (EM LETRA DE FORMA)
Recebemos do Candidato acima identificado o Requerimento de inscrição para o cargo supracitado do Processo 
Seletivo Simplificado também já indicado.
Cafezal do Sul-PR, _____ de ________________ de 2018.
Responsável pelo recebimento de inscrição

ANEXO V
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 01/2018
MODELO DE RECURSO
Nome: ______________________________________________________________
Data de Nascimento:___/___/_____ RG. _____________Órgão Expedidor _______
CPF __________________________Email  ________________________________
Endereço: ___________________________________________________ Nº_____ 
Bairro:_______________________________ Cidade: ________________________
Cep: ________________Telefone: _________________ Celular:_______________
JUSTIFICATIVAS DO RECURSO
Local e data:________________________________________
Assinatura do Recorrente: ________________________________________
Data do Recebimento: ______/______/_________                   Tempestivo: (   ) Sim      (   ) não
Resultado do Julgamento: Deferido (   )      Indeferido  (   )
Assinatura do Presidente da Comissão de Seleção:_____________________________________________________
RAZÕES DO INDEFERIMENTO OU DEFERIMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 007/2018	
Súmula: Concede férias aos servidores abaixo, lotado na Divisão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer e da outra 
providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias aos servidores abaixo relacionados no período aquisitivo a serem usufruídas em 02/01/2018 
a 31/01/2018.
Nome	 Função                 	 RG           	 Período Aquisitivo
Angelita de M. Coelho Souza	 Aux. Administrativo	 5.319.706-0	 02/02/2016 a 01/02/2017
Aparecida D. J. Pina Linares 	 Aux. Serviços Gerais	 7.405.375-0	 02/01/2017 a 01/01/2018
Claudia B. Gimenez Lamazale	 Aux. Serviços Gerais	 7.988.827-3	 01/08/2016 a 31/07/2017
Dulciele Martinelli Augusto	 Professora	 10.355.788-7	 02/02/2016 a 01/02/2017
Edinelson Castellini	 Assist. Administrativo	 6.575.661-7	 02/02/2016 a 01/02/2017
Edna Maria Alves Garcia	 Aux. Serviços Gerais	 1.363.637-5	 10/02/2016 a 09/02/2017
Elizangela A. P. R. Marques	 Professora	 7.694.774-0	 01/02/2016 a 31/01/2017
Eva da Silva Braga Ianque	 Professora	 4.283.982-5	 01/02/2016 a 31/01/2017
Fabiana da S. Prandini Tanjoni	 Aux. Serviços Gerais	 10.126.982-5	 01/12/2016 a 30/11/2017
Gecildo Pinho Lucas	 Aux. Serviços Gerais	 3.559.464-7	 02/01/2017 a 01/01/2018
Genicléia  Z. de Azevedo	 Professora	 9.761.926-3	 04/03/2016 a 03/03/2017
Gislaine Nobre Eziquiel	 Aux. Serviços Gerais	 8.716.694-5	 09/03/2016 a 08/03/2017
Janice Aparecida Munhoz Coelho	 Professora	 4.690.517-2	 09/02/2016 a 08/02/2017
Joaquim Felix Rozario	 Motorista I	 3.255.781-3	 05/06/2016 a 04/06/2017
Jose Avelino Ferreira	 Fiscal de Tributos	 7.738.104-0	 20/05/2016 a 19/05/2017
Josiane Aristide Moro Jelinsky	 Aux. Serviços Gerais	 3.833.324	 02/03/2016 a 01/03/2017
Késie Viviane Betinelli de Souza	 Professora	 8.387.814-2	 05/02/2016 a 04/02/2017
Luciene F. de Oliveira Almeida 	 Professora	 3.912.397-5	 17/03/2016 a 16/03/2017
Luzia Apª B. Ferneda Bandeira	 Gari	 5.494.820-4	 02/08/2016 a 01/08/2017
Marcos Antônio Ianegitz Ramos	 Motorista II	 M-644.084-6	 07/11/2015 a 06/11/2016
Maria das Graças	 Nutricionista	 4.587.075-8	 10/11/2016 a 09/11/2017
Maria de Lourdes Vigo Bicudo	 Aux. Serviços Gerais	 4.358.356-5	 10/02/2016 a 09/02/2017
Maria do Carmo Massola	 Professora	 5.348.046-2	 09/02/2016 a 08/02/2017
Maria Inês de S. Braga Sodeiro	 Aux. Serviços Gerais	 4.961.925-1	 21/11/2015 a 20/11/2016
Maria Joana de Caldas Silva 	 Professora	 5.058.025-3	 05/02/2016 a 04/02/2017
Maria José de Souza Pacique Alencar 	 Aux. Serviços Gerais	 6.54.374-9	 21/11/2016 a 20/11/2017
Michele de C. Santos Moura	 Aux. Serviços Gerais	 13.160.939-6	 02/02/2016 a 01/02/2017
Mirlene Ianegitz Ramos Braga 	 Professora	 10.726.939-8	 11/03/2016 a 10/03/2017
Murilo A. Calzavara Bordin	 Motorista II	 10.281.847-4	 08/06/2016 a 07/06/2017
Neuzeli Duenha Bogas Simões	 Professora	 6.727.949-2	 09/02/2016 a 08/02/2017
Neuzeli Duenha Bogas Simões	 Professora	 6.727.949-2	 05/02/2016 a 04/02/2017
Regina L. Vedovato dos Santos	 Professora	 14.647.479-x	 05/02/2016 a 04/02/2017
Reinaldo Soares Bandeira	 Motorista I	 3.790.199-7	 09/02/2016 a 08/02/2017
Ricardo Gonzaga dos Santos	 Motorista II	 8.488.116-3	 25/02/2016 a 24/02/2017
Rosangela Apª Piculi	 Aux. Administrativo	 7.358.585-6	 02/02/2016 a 01/02/2017
Roseli Cleide Celão Saraiva	 Professora	 8.130.721-0	 02/02/2016 a 01/02/2017
Silvana Gasparoto Vasconcelos	 Professora	 4.949.897-7	 20/03/2016 a 19/03/2017
Simone Cristina Palota Ribeiro	 Professora	 4.329.630-2	 09/02/2016 a 08/02/2017
Sueli Tolotto Bicudo	 Aux. Serviços Gerais	 4.273.586-8	 02/01/2017 a 01/01/2018
Suzana Cristina Ribeiro	 Professora	 7.935.026-5	 04/04/2016 a 03/04/2017
Valdelice Ap. Gonçalves Ramos Messias	Professora	 5.805.473-9	 09/02/2016 a 08/02/2017
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir da data 02/01/2018.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 017/2018	
Súmula: Concede férias aos servidores abaixo, lotado na Divisão de Transporte e Controle de Frotas e da outra 
providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias aos servidores abaixo relacionados no período aquisitivo a serem usufruídas em 02/01/2018 
a 31/01/2018.
Nome	 Função	 RG	 período aquisitivo
Roberto Ryska Figueiredo 	 Operador de Maquinas	 6.222.169-0	 02/01/2016 a 01/01/2017
Salvador Diego de Oliveira	 Mecânico	 4.038.088-4	 13/09/2015 a 12/09/2016
Sergio Ricardo Moritz	 Operador de Maquinas	 3.441.435-1	 02/01/2016 a 01/01/2017
Wellington L. Azevedo Tizolin	 Motorista II	 9.923.750-3	 14/03/2016 a 13/03/2017
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02/01/2018.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 018/2018	
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Elias Sena Barbosa, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Elias Sena Barbosa, Casado, Portador da Carteira de Identidade 
RG nº 7.358.625-9, relativas ao período aquisitivo 06/06/2016 a 05/06/2017, por trinta dias, devendo entrar em gozo 
da mesma a partir de 03 de Janeiro de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03/01/2018.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 019/2018	
Súmula: Concede férias aos servidores abaixo, lotado na Divisão de Obras e Serviços Públicos e da outra providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias aos servidores abaixo relacionados no período aquisitivo a serem usufruídas em 02/01/2018 
a 31/01/2018.
Nome	 Função           	 RG	 Período Aquisitivo
Ademir Sereia Ferrari	 Gari	 4.181.229-0	 05/02/2016 a 04/02/2017
Francisco José da Silveira 	 Aux. Pedreiro 	 3.026.958-6	 22/02/2016 a 21/02/2017
Gilberto Marcelino Messias	 Aux. Pedreiro	 10.075.706-5	 05/02/2016 a 04/02/2017
Maycon A. Domingos de Souza	 Vigilante	 9.538.615-6	 01/08/2016 a 31/07/2017
Valdemar de Carv. Brandão	 Aux de Serv. Gerais	 4.251.627-9	 19/01/2016 a 18/01/2017
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a partir de 02/01/2018.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE francisco alves
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO 142/2017.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 084/2017.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Contratado: AVECAM COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ sob nº 05.332.988/0001-00.
Objeto: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE 
02 (DOIS) CAMINHÕES NOVOS, (ANO DE FABRICAÇÃO 2017), SOB A PROPOSTA (NÚMERO DO PROCESSO 
1044059-21/ - CONVÊNIO), ATRAVÉS DO PROGRAMA FOMENTO AO SETOR AGROPECUÁRIO, MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA PECUÁRIA E ABASTECIMENTO AO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES- PR.
Valor global: R$ 588.000,00 (QUINHENTOS E OITENTA E OITO MIL REAIS).
Vigência: O prazo de vigência do presente Contrato é até o dia 27/12/2018 (vinte e sete de dezembro de dois mil e 
dezoito).
Pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
ITEM 	 QTD	 DESCRIÇÃO 	 MARCA	 VALOR UNI	 VALOR TOTAL
01	 02	 Caminhão basculante traçado novo, (ano de fabricação 2017), com motor no mínimo 
275 CV, Potência Líq. no mínimo - CV (kW) @ rpm (*)275 (205) @ 2300 Torque Líq. Mínimo. - Nm @ rpm (*)1050 
@ 1100 – 1750, com câmbio manual com no mínimo 08 marchas a frente e 02 a ré, com peso bruto total no mínimo 
de 23.000 kg, com freios no mínimo a ar, com capacidade máxima de tração de 42.000 kg, equipados com todos os 
pneus e roda reserva. Equipado com caçamba basculante nova com capacidade de no mínimo 12 m³. Tampa traseira 
removível, com abertura lateral e abertura e fechamento automático durante o basculamento e lateral, com faixas 
refletivas laterais e traseiras, para choque no mínimo conforme resolução do CONTRAN 152/04, Para lamas de aço, 
Chassi: no mínimo longarinas e travessas em chapa de aço estrutural, conformadas a frio. Dimensões Mínimas: 5080 
mm X 2400 mm X 994 mm e 5200 mm X 2400 mm x 1000 mm. FORD	 R$ 294.000,00	 R$ 588.000,00
Francisco Alves-PR, 27 de dezembro de 2017.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE francisco alves
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 002, DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
SÚMULA: Nomeia comissão permanente de abertura, julgamento e atividades afins, nos processos de licitação, para 
o exercício de 2018, nas modalidades PREGÃO PRESENCIAL E/OU ELETRÔNICO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES -Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas 
atribuições legais e, tendo em vista o disposto na Lei n.º 10.520 de 17/07/2002, Decreto Municipal n.º 030/2006, 
Lei Federal 8.666/1993, demais Legislação da esfera Federal, Municipal ou Estadual pertinente a matéria em vigor.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar e nomear Pregoeiros, Representantes e Encarregados de Apoio, nos processos licitatórios nas 
modalidades de PREGÃO PRESENCIAL E/OU PREGÃO ELETRÔNICO, abertos e julgados pelo Município de 
Francisco Alves - Estado do Paraná, realizados durante o exercício de 2018, período de (02/01/2018 até 31/12/2018), 
conforme segue;
1.	 PREGOEIRO TITULAR - DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO;
2.	 PRIMEIRO PREGOEIRO SUPLENTE- ANDRÉ LUIS CRIPA;
3.	 SEGUNDO PREGOEIRO SUPLENTE – ALEX MARCOS GEROLA MAGALHAES;
4.	 TERCEIRO PREGOEIRO SUPLENTE – OSMAR DIAS VICENTE;
5.	 EQUIPE DE APOIO: CEDIVAL CASSIN DO NASCIMENTO, SILVIO PAULINI, ADEMIR MARTINS 
GOUVEIA, ALESSANDRA SAYURI FUJISAWA, MARCIA REGINA AMADEU PORTO.
Art. 2º- A partir da publicação desta Portaria, ficam os membros acima citados designados para dar continuidade aos 
trabalhos referente aos processos de licitação em andamento. 
Art. 3º - O pregoeiro e membro de equipe de apoio deverão se reunir quando solicitado pelo setor competente e/ou 
definidos em editais específicos, realização dos testes das amostras, emissão de laudo de aprovação ou reprovação 
do produto, para proceder a analise dos documentos, julgar as propostas apresentadas, emitir parecer, encaminhando 
em seguida a documentação ao Prefeito Municipal, para as devidas providências.
Art. 4º - Os serviços prestados pelos pregoeiros e demais membros da equipe de apoio na realização de suas 
atividades afins para os processos licitatório do exercício de 2018, período de (02/01/2018 até 31/12/2018), serão 
considerados de relevância, porém, sem quaisquer ônus para a municipalidade.
 Art. 5º - O pregoeiro poderá solicitar orientação, comissão especial e apoio de demais técnicos e especialistas quando 
julgar necessário, em função da complexidade da analise do objeto solicitado.
Art. - 6º Ficam delegados ao Pregoeiro, poderes para baixar edital, assinar avisos e demais documentos dela 
decorrentes, bem como sua execução e coordenação.
Art. - 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de janeiro do 
ano de dois mil e dezoito.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná aos dois dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezoito.
Cumpra-se Registre-se Publique-se
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE francisco alves
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 001, DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
SÚMULA: Nomeia comissão permanente de abertura, julgamento e atividades afins, nos processos de Licitação, 
para o exercício de 2018, nas modalidades CARTA CONVITE, TOMADA DE PREÇOS, DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
CONCORRÊNCIAS PÚBLICA E LEILÃO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES -Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e com base no artigo 51, parágrafo 4º da Lei 
Federal 8.666/1993 e suas alterações, demais Legislação da esfera Federal, Municipal ou Estadual pertinente a 
matéria em vigor.
RESOLVE:
Art. 1º Designar e nomear os senhores abaixo relacionados para sob a presidência do primeiro e secretaria pelo 
segundo, integrarem a Comissão permanente de abertura, julgamento e atividades afins, nos processos de Licitação 
nas Modalidades CARTA CONVITE, TOMADA DE PREÇOS, DISPENSA DE LICITAÇÃO, CONCORRÊNCIAS 
PÚBLICA E LEILÃO, abertos e julgados pelo Município de Francisco Alves - Estado do Paraná, realizados durante o 
exercício de 2018 no (período de 02/01/2018 até 31/12/2018), conforme segue;
1.	 PRESIDENTE: DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO;
2.	 SECRETARIO: ANDRÉ LUIS CRIPA;
3.	 MEMBRO (SUPLENTE): ALEX MARCOS GEROLA MAGALHÃES;
4.	 MEMBRO (SUPLENTE): ADEMIR MARTINS GOUVEIA;
5.	 MEMBRO (SUPLENTE): CEDIVAL CASSIN DO NASCIMENTO.
Art. 2º- A partir da publicação desta Portaria, ficam os membros acima citados designados para dar continuidade aos 
trabalhos referente aos processos de licitação em andamento.
 Art. 3º - A comissão permanente acima deverá se reunir sempre em número de 03 (três), membros, no mínimo, 
quando solicitado pelo setor competente e/ou definidos em editais específicos, realização dos testes das amostras, 
emissão de laudo de aprovação ou reprovação do produto, para proceder a analise dos documentos, julgar as 
propostas apresentadas, emitirem pareceres, encaminhando em seguida a documentação ao Prefeito Municipal, para 
as devidas providências. 
Art. 4º - Os serviços prestados pela comissão permanente de Abertura, julgamento e atividades afins para os 
processos licitatório do exercício de 2018 (período de 02/01/2018 até 31/12/2018), serão considerados de relevância 
e, porém sem quaisquer ônus para a municipalidade.
Art. 5º - Ficam delegados ao Presidente da Comissão Permanente de Licitações, poderes para baixar editais, assinar 
avisos e demais documentos dela decorrentes, bem como sua execução e coordenação.
Art. 6º - Em função da complexidade da análise de qualquer nomenclatura do objeto solicitado para licitar, a comissão 
caso necessário for poderá solicitar orientação e apoio de técnicos e especialistas quando julgar necessário.
Art. 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia dois de janeiro do 
ano de dois mil e dezoito.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná aos dois dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil de dezoito.
Cumpra-se Registre-se Publique-se
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

câmara MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 001/2018
SÚMULA: Concede progressão por desempenho aos servidores da Câmara Municipal na forma da Resolução n.º 
001/2014, de 23 de julho de 2014.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, Géssica Kauane Zamprônio, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal e Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder progressão por desempenho aos servidores da Câmara Municipal, conforme estabelece o art. 34, 
da Resolução n.º 001/2014 como segue:
NOME	 RG	 De Nível	 Para Nível	 Classe
Conceição de M. Peteno	 5.503.287-4	 8	 9	 1-B
Jacqueline Benetati Passos	 7.533.503-2	 8	 9	 1-C
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de janeiro de 2017.  
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de janeiro de 2018.
Géssica Kauane Zamprônio
Presidente 

câmara MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 002/2018
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 15 (quinze) dias de férias à servidora CONCEIÇÃO DE MATTOS PETENO, servidora efetiva desta 
câmara Municipal, ocupante do cargo de Zeladora, contados a partir de 04 de janeiro de 2018, relativo ao período 
aquisitivo de 21 de dezembro de 2016 à 20 de dezembro de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de janeiro de 2018.
Géssica Kauane Zamprônio
Presidente

câmara MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 003/2018
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 15 (quinze) dias de férias à servidora JACQUELINE BENETATI PASSOS, servidora efetiva desta 
câmara Municipal, ocupante do cargo de Assistente Legislativo, contados a partir de 04 de janeiro de 2018, relativo ao 
período aquisitivo de 21 de dezembro de 2016 à 20 de dezembro de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de janeiro de 2018.
Géssica Kauane Zamprônio
Presidente

Prefeitura Municipal de Esperança Nova
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 001/2018
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Antonio Carlos Vigo, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Antonio Carlos Vigo, casado, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 1.669.496 SSP/PR e relativas ao período aquisitivo 18/02/2016 a 17/02/2017 por trinta dias, devendo entrar em 
gozo da mesma a partir de 02 de Janeiro de 2018.
Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor da data de sua Publicação, retroagindo seus efeitos a 02/01/2018. 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal


